
oUADRO DE COMPOSTÇÃO DE BDt

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

OBJETO
NOVA ESPERÂN

TIPO DE OBRÂ OO EMPREENDIiIENÍO
Cons deP s Urbâna Rodov Fefioúas e nlo e de vhs urbânas

DESONERAçÃO
Náo

ConfoÍmê legislaÇáo tflbutáíe muniopâ|, dê6nií estjmaüya de DeÍcentual da base de cálculo parà o ISS 40,o00/o

Sobre a bãse de cálculo, deínií e respeclive aliquotâ do ISS (entre 2% e 5%) 5,00%

Observ

SANTA MARIA DA VITÓRIA/ BA sexta-íeka, 19 de janeÍo de 2024
Local Oata

Os valoÍes de BDI íoram calculados com o empíego da Íóhula:

BDl.pAD= 
(1+AC+S+R+G)*11+DF)+|1+Ll 

_1
(1-CP-tSS)

aro para os devidos fins que, conforme egislaçáo tributária municipal, a base de cálculo para Construçáo de
Praças Urbanas, Rodovias, FerÍovias e recapeamento e pavimentaçáo de vias urbanas, é de 40%, com a

res ctiva ali uota de 5%

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para
elaborâçáo do orçamento foi SEM DesoneraÉo, e que esta é a altemativa mais adequada para a Administraçáo

Pública.

A5sinado de ÍoÍm. digitalf,or
ÂNTOCEUO RIBEIRO

TEIXEIRÂ:77765656520

Responsável Técnico
NoÍno: Anlocélio Ribeiro Teixeira
Título: EngenheiroCivil
cREÂ/CAI,J: 42370/D (CREA,BA)

Itêns Sigla8
%

Adotado
Situação lo Ouartil Íulédio 30 Quartll

AdministíaÉo Central AC 4,O1% 3,80% 4,010/0 4,670/0

Seguro e Garantia 0,400Á 0,32% o,400/0 0,740/o

Risco R 0,56% 0,50% 0,56% 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,110/0 1,020/6 1 ,1',tVo 1,210/o

Luqo L 8,66% 6,Uo/o 7,30% 8,69%

TÍibutos (imposlos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%

Tributos (lSS, variávelde acordo com o municlpio) ISS 2,OO'/o 0,00% 2,50% 5,00%

Tribulos (ContribuiÉo Previdenctária sobÍe a
Receita Bruta ' 07o ou 4,5% - DesoneraÉo) CPRB 0,00% OK 0,00"/" 4,500/o 4,500k

BDI SEM d6on€raÉo
(FóÍmu|! Acórdto TCU) BDI PAI) 22,23fi OK 19,60% 20,97% 24,23%
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Serta-Jcita
11 dc.iunho dc )024
,.lno I1: . Eliçào N" 2ó90

2

P eie'Lrr.1 lun;clpalde S"flê MtÍ aCaVrióra 3Á

Di:irio OÍ'icial tlo
EXECUTIVO

ORiGABNEIE DO]EÉEFEITO

ffiFEEffiilE
avtso DE LtctTAç (coNcoRR ctÂ E tcA N. 003/2024)

.S"ô"À ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITóRIA

CNPJ. ts.el2,5o./000l.l9
aDMINlsrR^Ç^o 202l-202,r

SÀ]ÍÍÂ MANIÁ
oÂ vrróRr^

ÀVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIÁ ELETRôNICA - OO3/2024

O Município de SaDta Maria da Vitória- Ba, toma público que no dia 0l dejulho de 2024,
às 09h, no endereço: Avenida Brasil, 723, Sânra Mâria da Vitória - Bahia, CEP. 47.UO-
OO0, na SaIa de Licitações, se!ão recebidas propostâs lelativas CONCORRÊNCIA
E LETRÔNICÀ n" O 03 /2024 ÍbtrpsJ lbllcompras. coml tendo como obj cto: Contra taçã o d e

empresa especializada para constnrção de Praça Pública No Batrro Nova Esperança, Sede
Do Municipio de Santa Maria da Vitórra - BÂ, conforme COIWENIO N" Ol1/2024 -
CONDER, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instÍumento editálico
e seus anexos. Edital disponível no endereço:
http://pmsantamariadavitonaba.imprensaoficial.org (Diário Oficial Município) e

https://bllcompÍas.com./Process/ProcessView?paraml:7o5Bgkz%5DNUgplzh2RpkÂf0
BkvÍnRIO99YCKLVgTgI(L66dNpEEÍTFQ I YjOxFQebQhXRnyRfBu- t vwZXF5ÀSwp
wfleFmlQKwPgwNMePamguzl JgrHDYinY9/o3D. Maiores informaçõcs no endereço
eletrônico: cpl@santamariadavrtoria.ba.gov.br. Santa Maria da Vitória. 14/06/2024.
ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA _ PREFEITO MT'NICIPAL,

Avênidã Brasil, 273, Jãdim Arnónca, Sânta Mariâ da Vlró.ie, Bahia, cEP. 47.640-000

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoíicial,org/
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DIARIO OFICLq.L DA trÀlÀO. seçao s rSsN 1677-7069 Nr r13, sexta-Íênâ, 14 dê Junho de 2024

pREFEITURÂ MUNrcrpÂL DE saNTA MÂRtÂ oA vl.IóRrÂ

^v!5o 
ot uqY êo

coricoxrÊllcrÁ alEriôí{lcÂ t{. r,/to2a

o Mu^cipodê sàntr Mari. da vrtóí. Ba,tÕrn. púhl,.oqú. nôdiã01dêlulho.l€
2024, à§ 09h, ho.ndeÍ€(o ÁEndr BE!|, ?23. t nta Mani dã Mroía !.hia, cEP.,1Z64+
00o,.à S.là d€ küçô.r, serào re.eb'd8 propo$rs relàrvâs CONCOnnE OÀ ÉIETRONICÂ
á, 003i202. Íhtrprr/brlcmpâ5.Ém; r.ndo .ómo obito: côdrãbçáo de êmpr.É
êrpe.,âlràdâ pâÍa.o.nruçãod. Pôç: PúbL'.a No Bãno Nõ6 Bp.írnçâ, SêJê Do Àl!nt'p,o
dê sàntr Màri dã v!ó a &q, @íoh. coNvÊNro xs 01720)a . coNDÉR, co.dLções,
quântidad.s ê erLBên.iâr c(âh.le.idãr n6lê inírumenlo êd á

Edirôl dúponivê no .hd.r€ço: http //pm5.ntàFanadâv roiabâ.
rôprênraofdà.oG (o'áro oÍrcal Mun'cip'o) e htrpl//bllcomúà\..ohlPrccest/
PÍo.e$v'e*rpaÉm1=9í583tr965DNU3p1rh2RpkÂtoBkvmRrO99YCXLVETBí166!NpttíF01Yr
Orlq.bAhrRnyÂÍ3u-1w2XÊ543*p$,f l.FmlOl(WPgwfiMepam,urU9ÍHOÍnlÍilD

M.,des ,nto,Eãçõ€! no ê.d.rEcô ê.tóntro.
.pl§ràntàfraíàCàYúo"à bà gov bt

t!-rà Mà á óà \'irorà BÂ, l] .. ru^ho de 2C2,1
À\rôt.o ElsoN vÁFouÉs oa ir'rÁ

pÍeÍÊito

pREFETTURA MUNlcrpaL DE sANTo EsrEVÃo

Àvrso ot ucn^ç^o
,rtcÃo EtEÍnôMco . râl202.

IOR\Â P-ArrCO que eàIrd,j p,o(.d'nenro l.(r óno, nr modaidade P'êráo
p.rr ro34r.â d. prêço, nr rorhJ trETRoNrcr re l3/70)4, dêí,nldo à coNÍÂÂTAçÀo Dt
TMPNFSÀ FA8Á fOR{fCIMENTO OE MÁTfAIÁ,5 E 5IJPRIMfNTOs OOONTOIÔ6,CO5
vIsÂNDo ÁTEHoER À5 NTCESSIDÀDE5 oo TUNDo MUNICIPÂL OC sÂÚcE Do ML,NICÍPIO oE
SÂ,vTo €sTt!Âo'SÀ. dâtà ? ÍêrÊbimêhio dar pÍop.ltas iniciâ.dô âs 09 oo da Enhã do dra
1r d€,u.hô de 202., dltr. h.ráíi5 do rnicio dà di§pnã.r oa.ro dà 6ànhã d'à 17 de
lurho de 202,1. LntomaçÕ.§ dtsoonívÊtr n. ede p.eí€LluÍà, oú DeLo e-na'l
snro.íelaop..Í.trurôOyahoo..@ br PaÍa aquis'ção iê êd al . ân€&s â.êís o nr.
hLrpr:/^hnr! .^oâ site(Ê%ô hà.sorbí/ . pêlo nte *wbrroís.bí tvêhruaG
a t€Íà(õ.! ê dêoà'5 atos disponivek no 0áío OIkal do Mun'c,pio àlÍ.vé5 do end.reço
êlêtôh(o hnpr //dem oÍÍ b/ba^àntoêÍlôviô Lêônãrdo Ma8âhlêi d. olivêkà Tà.antô
&ênrê d. Con trata í ã o/P..9ô. ro

PiE6Ão tr,EÍnôitco lJt 1!/202.

ÁPr,êdu aMulflDti oeL-de, oô 'erêrrdo)
qL.r.r .rJ à r( t!!do âà 4odà'dàde oRt6Ão t-t_PoÀr(o tlo 013/202r Ip(-P'ó,!Í.;o
ioÍ irob, !d6 i RtquÁLlÍ CÁCÃo oa PnÂç.Â 0À vlL ltLlr\FÀ. Mu\ coo Dt sÂLot/BÀ À

.!!l'r!Be ho dÉ 25 dclunhod.2Oz4 à514:m hoÍàs, o.d. podeÍío §.r Í6.rdo! o§ ed'trtr, dôs

o3mi'i12.@úôuáuavasd.solicn.çàohô+mà,l.li.itá.ao@phsãu;.hã3ovbrêàlÍivétd.
hnpr.//ê6únicrpio.om.bÍliaedê/môd.lidJdê/'nder php

saúd.;'BÀ 12 dê,unho d. 2024
FqÁrJcrsco DE Âtsrs rlJRDIs DE 50iizÂ

Pr.go.tro

PREFEITURÂ IúUNICIPÂL DE SERRÂ PRETA

Âvr§o DE 
^oJUDrc 

éo € FoMorocÂçÁo
cor{coinÊí{oÀ tlErRôtrrc tr ,/202a

oci20r1 oD,4o 
'e',.Td 

. rÍrrr(á.. d 1: n,(rdJ,
mun oo. e do!.b!1or Jo B,dÉ. eoar. . S.de do Mu..íp o re sei', P,.Idl81 O rrê1. o
tÂÁ\xi ! ltrTÉ DÀ s§À. no u,o de suà( àr1bJ,(õre lêsái5, to,rr p"ô'.é o áDrL D ' açAo f
rovoLo6ÂC-ao dJ l'!r!ÍJo eF epicràíê, q-. r.v. coEo renLedo à i ên p,e,r 

' 
oí\sTFr sEÍt

COn5IRLlOia trOA (Np. 11.13.063/0@1.16, (oa o alc' ÊloDàl d. RS ) la4 ú3 !2 (oob
milhôêr, ccnto. quãrêntà c quavo hil, otroceôrôs c o .Àtá ê rêÍ rê!ú c dore cenrêvoi)

5€Ía Prel., Ll dâ runho d. 2021
FRAIXNN LÉITÉ DÁ sILVÂ

ÊrEÍê r.

ÉrÍRATO DÉ COTITiAIO r Z$/202a

coNcoÊRlNcta ÊLETRÔNrcÀ Nr 31202,1 Pro.creo Àdm'h6tôtrvor 091/2024 Côntriià.!Í
Mua('o'o de S.rà pr.ri Conratãd! corsTÊUsElt CoNSTRlrToFr lmÀ clPJ
ll4l8Oór@l-75 ohieto n.'ora e amo à(ào dos nrÍádôr nulr D: s dG dÉtio.
o€ &i@, Ponrô ê Sd€ d. Àlunúp,o o€ Serà prelà//Sà ?'8ãnír 11.06/202r á
0910a/)015 valo| e5. I l..r 331,12 lDoú r,lhó6. (en'o e qJrrehta r quáro r.

. úa! r.áú e doz. i.{dJo, t»,àÇt. 6ríão/U^:dãdF. Ct.o.
s..r.ràrà d. obê:. a(áo 2or9 ronrê I r(looooc lhh..rod.o.\pê'à.ô49051 ord
de Às-àtu r 1j/c6/)O?r !,anl'n.êi. oã srvà.pÍgre.to

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO

-oRNA ttlBLr(o c Lono, nà roda.dddÊ P es:o,
rr lo mJ LL.Fró\lc n0 19/2i2{. d.rt,nddo à coNlRÂTAçÃo D! tMprtsâ
TSPTCIÀIIIÁDÀ PATÂ P NTURÂ DE MFIO F O DOS LOGRÀDOIJSOS PUB('COs DO MUNICIPO
Dl5ÂNIO EgtvÃO dae . r€.ebimêntó dà! Droposras 

'iioando 
ar O9:ül da mãnhí dô dià

11 d. junha dê 202r, dãtà ê horáno io inrro dà drprtã àÍ 03.30 dà m.nhã d3 0I d. )ulho
de l02a lnÍo.haró.i dEponivef n, i.de Pr.í.rtuÍà,
entô.í&àoD.êÍêltu n @y:h@ .ôm.br. Pi.a àquiriçào 3ê êdrt.l ê rn.r6 a..!sr o ílê
hilrs.//líaBp €núà.Ç o.íev.o.ba sov.b./ . pclo she ww.bll.ore.br E"en'uàE
:rêÍaróe5 e demâs or dspo.ileis ro oLáro Of'o.l do Mlnrip'o aravér dô Êndcr4ô
elàvón.ô h(0.://doem oB.hrlhàlsântoêíevào t.onardô Màsàlhl.s dê olivenà lãanto
Àr.nre dê contraEçJc P.eeoero

Âvtso ot orsDEtsÁ ttEÍBôxrcÀ Da uoÍ çtro tr a/2ora

RoGÉr o oos sÁNTos cosTÁ
pret. o

avtso DE uctrÀçlo
PnEGÃo ELíRôflr(o r r9llorr

O Muni.ípio d. São S.bafião do Pasê, ãtr.vlr dê FU (uâ) Àged. d.
Conú.taçáo, c@un'o qu., íará rêàitràí io d'. 19 dêJU.ho d. loIl àr 09hmí., nJ 5ôlà
d. CoPEL, lô.alirãdã 

^o 
Prudo da Adm,nrrrrção nt!ãda .â Av.n'd. E'^ânê 3ê oliwtr,

Ro(hã, n'2.000, C.nt.o,5lo sêhàrtro do Pà$é/BA. I'otàção ná morllidad. Otrp.É
tr.nón'ê hí oo4/70?4, <uro obtero é co{InÂrÀçÃo Dr tMphtsÁ LsPrcrÁuzÁoÁ PÀRÂ
ÁOUrSlçÁO DE CÁlrlLSÀS PTRSONAL2ÂOÀS. ,ÀFA ÁrÍNDIMíNrO AO5 tÍSTIJOS llJr{l\oS
D0 MJÀ CrPrO ot 5ÂO 9tBÂsrlÂO DO PASSÉ/BÀ Détd d. ,e$áo 19/06201{ àr 0900-)
10.'10a4163 Ljnt íh(pr:/lic tà(mrá2.6h.on bÍlt Hôránô dã ÉalE d€ (,n.€Í. oe 0o às
l5m hoEs O Eital . s.us aF.t6..contr!h* drponr*tr no sito êl.eónro
{hupr/r'MÉdêhà«'âolopae!ã.3d.bÍlpubrrcec€si e http!./lúúà.@!
.2 bb.ôm.5rlàôD i^rêr €íattô M,6rêr rnromaçõ€s io iel : (71) 3s99o036

5ão S.blrriáo do Pasé, 13 dê lunho de 202.
NÀIÀRÀ SUIANE MOUf,Á 3AMO5

&ênrê dê cônt.ârâçàô.

PREFEIlURA MUNICIPAL DE sAÚDE

Àvrso oa uoÍÀçÃo
(otrcoiFEt.lcr^ ÉLErf,ônrc H! a/2o24

Íana!. Novo/8Â, Ll de luâho de 2!2t
PAULO NIC-ÂRDO BONFIM CÀÂNEIiO

Âvrso o* ucÍr^çÁo
,116Ã0 ElErnoirco snP x! 4/202{

Llmbur..as 3Á, 13 Ce runho de l02i
TDUÀÂOO BRÚI!O O€ M'LO

^3ênr€.ie 
Conr.ràção

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE VERA CRUZ

Àvlso oÉ ucrÍÀçÁo
PREGÁo turnóxrco Nr 22l2ot+5np

vda cror (3Â), Il dê lunho de 1o2.
ÀNDIÊA EBFÂN o OE oLIvE RÀ

Pr€6oêta

Iohàse rublco a con.oÍênc'à ElctÍóni(à N' 00!/2024', obl€!'v3ndo à

ere.!çào d$ rêpiqos de En8€nhâ.r ú!àtrdo à .oi(Íução dê
no Povoàdo dê Va:ànr. , Zo.. Ruralde«e múncipro d. Íaho(a, do 8Íêjo Velio, *rado
da Bàhià,.oníormê todar.5 espeoícaçõer contdár ho Projero Básco RecÊh'mefto d:ç
Prolosràr: Ârê crl07l2021 à! 06 hr Ânálkc d.r ProF-sÉs Da5 08h01h'h ài 03h59m n

hcrãr do d'â or/07t2024irnic,o ca lesaô d€ dsputa de pÍeços às o9hoom'n ho.as dô drà

01/0712024 Fêiêrê..,. d. Íehpo'horànô dê aÍárilÉ iDF). Lo.àl hrprr6 tomp.3! .om
'Á.êrÍó deniifiôdo'. tcàl de a.ês. ao .nibi: ?àràÍoh: 8LL e tie
hdp§ //ràho.àdobrclovêlho b.Bo!5r/ FoÍmâhràçáô dê conrutJs. Pht!,oÍFÀ BLL.

RoGÉRro Dos sÀNros aotÍÂ
PrêíÊ ro

pREFUÍuRA MUNrcrpAr oE sÀo srBAsTrÀo Do pAssÉ

MITTON DÂ CRIZ NERTS

&snte dê con"àr.çáo

PREFEITURA MUNICIPÂL DE TANOUÊ NOVO

^vtso 
ot cror^çIo

,r€610 EtEÍnôtlrco x. 23/202.

ohjÊto: Prest!(ào de seru'ço5 dê §u<áô d. delêbs d!, loíàj 5épt'.35 dos

prédiôs. ó.gãos públLcos se$ão Pú61i.a.0107lr, ÚoB l0.5le dà \rsÍão. gõ!.bÍl.ômprài
Editàl drtpsívêl eh http5r//podàLsôv.stub./irànipêren.,à/pubh(,/preíêlura tanquê

nryo/tr{àc@!/.dta 5. E-m. (pl tanquênovoesma I r.m.

PREFEIÍURA IVIJNICIPÂT DE UMBURANÁs BA

O Prêe@iÍo rornã plbiico âo! rnreresndd quê sê íEàlrárá i'ctàç5o nà

modàhdàde Pr4ão Élêúónro sEtêm. RltEro d. pÍêço5 
^ 00.Á/2024, pro.€$o

Ádmrnrkárvo 07212021, rlpo MrNoR PRÉço PoR lÍEM, objcrô. contàtà(ào dc ê6pÍcr3
É!p.cià iràdà pàrà prêstução d. sMç6 d. r..rít. d. OriSanô Mêdr.'^âli vilrnCo át.ndêr
ãr n@ird.dc! d. sêc.erâí. Mun('pâl dê çúde d€ umbüíàhãi/SÂ stÍá. de Ábênu.à
àr 0a.30h do diã 21/t)6/2o2t e *rá r.âl:àdà no rc st de cohorâs LkGn.r.
httDÍ./,4'.^àh€t.coh br. Mà'oíê, 

'nÍqmacõ* 
atavÉ5 do rol í7.j l52s'r2$ dàs 03'0Oh rt

12.@h. Os rnt.r.sàdos pod..5o obte. o Ed(a p.ro lre ofi.iâ da PÍeíetuÍa Múni.jpâl dê
Uhburànàr ou nà s.d. Pr.í.nuÍa Munc'pà dê Umburânãt 3Á, n3 sâll dã Comósáo
Pe4nàn.nrê de lic4âç:ô, dâs 03 00h ã! 12 ooh

avrso Da ucÍ^çÃo
Prr6Ão ÍErtôMco r 16120r.

À prêlêiiuri Muncpal dê snude, roha Dúhlrcô pàra conhecin3nto dos
ràc5o n, í@àrdàd. PRt6Ào Í.Í rFótrcc Ào 0r6l/0)a,

r !o .r.1o. orrÍo !o, glooàr. çà,à a co\ÍFÀÍÂçÃo cL LMPntsÂ panÁ corisrRuçÀo ot
úl L\rD{Dt BÁS CÁ 0I :ÀUDÉ . U81 {O BÂrnRO OO CÂRDOSO rrÀ SEDL DO MlJrrCrP O.
PROPOSÍÂ:!c r23d50730o)124m2 A í.atrlriê nô dÉ 27 dê ru.ho dê 2011 .! 09m
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22.13. DecorÍidos 60 (sêssenta) dias da data da êntrôga das propostas dê pí6ços, sêm
convocâÉo para contrataÉo ou p6dido dê prorrogaÉo da validade, os licitantes
Íicarão llberados dos compromissos assumldos neste cêÍtam6.

22.í4. A homologaÉo do resultado dêsta llcltaÉo gêra mera expectativa dê direito à
contrataÉo.

22.15- Aos câsos omissos aplicar-se-ão as disposlÉes constianles da lêglslaÉo vigente
quê rege a matéria.

22-16. OevaÍá o LICITANTE RIGOROSAMENTE cumprir o dsscrito no PROJETO BÁSICO
(ANEXO I) DESTE EDITAL.

23. LEGISLAçÃO E NORMAS APLICÁVEIS

23.1. Aplica-se à presêntô Licitação as disposiçõ€s constantes na Lai 14.11312021. Os
casos omissos no prosento Edital ssráo resolvidos pela Comissão da Licitaçõos.

24. DO FORO

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca dê Santa Maria da Mtória-BA para dirimir quaisquer
dúvidas se/ ou litígio oriundo da execução das obrigagões prâvistes n6ste edital,
com ronúncia expross€ de qualqu6r outro, por mais prlvilegiado que seja.

Santa Maria da Vitóirà-BA,í3 de junho dê 2024.

ANTÔNIO ELSON MARCTUES DA SILVA
Prefolto Munlclpal

Av6nide Brasil , 723, Jârdim Américâ, Ssntâ Mari6 da V'tóriâ - BÉhiÊ, CEP. 47.64G0OO
wwv/,santamarladevltorla.bâ.gov.br

hltp://pmsantamariadavitoÍiaba.impr6nsaoÍicial.org/
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21.3. A dotaÉo rêlativa aos Bxercícios Íinancêiros subsequêntês será indicada após
aprovaÉo da Lêi Orçâmsntáriâ respectiva e lib6raÉo dos créditos
conEspond6ntês, mediante apostilam€nto.

2I.4. DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAÍTIENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM 23

DO PROJETO BÁSICO (ANEXO l) OESTE EDITAL.

22. DtSPOSIçÔES GERAIS

22-1. ê. Íacultãldo, ao Agente de ConbataÉo, auxiliedo pele Equipe do Apoio, proc€der,
em qualquer faso da licitaçáo, diligências dêstinadas a e6clarecer ou a

compiementar a instruÉo do procêsso' v€dada a inclusáo posterior de documgnto
ou informação que devEria constar originalmênte da proposta'

22.2.AcritériodaAdministraçâo'osobletosdapresent€lichaçãopoderãosofrer
acÍéscimos ou supressôes, de acordo com o artigo da Lei Federâl no 14'133121'

22.3. Outros esclarecimentos poderão ser obfldos iunto ao Oepartamento de Licilações da

Prefêitura do MunicÍpio Santa Maria da Vitória-BA, no horário d€ expedlênle da

PreÍeitura;
22.4- As licitantes devgrão obs€rvar atentamênte as normas deste Edital;
22-5. Fica assegurado à autoridade superior da PrefeituÍa' no interesse da

Administràção, o direito ds adiara data da abertuÍa dos onvelopes, diYUlgando a

nova data marcada.
22.6- Oa licitantes assumsm todos os custos de proparaÉo ê apresontaÉo de suas

propostas. A Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses cuslos'
independentemenle da conduçáo ou resultado do processo licitatório'

22-7. Os proponentês são rôsponsávois pêla fidelidad€ s lsgitimidado das informaçõês
o dos documentos apresêntados em qualquer fase da licitação'

22.8. Após apr€sêntaÉo da proposta, não caberá desistôncia' selvo por motivo iusto'decorÍente 
de iato sup€rveniente e aceito Pela AdministraÉo deste Município'

22.9. Náo havendo expedlente ou o@ÍÍendo quelquer fato supervenienle que impeça a

Íealizf,çAo do certame na dala marcada. a sêssào sêrá automaticamente
transfeiida para o primeiro dia útil subsequenle, no mesmo horário e local
anteriormente estabelêcidos, dêsde quê não haja comunicaÉo do Agente de
Contratação em sentido conffirlo.

22-10. Na contagêm dos prazos gstabelêcidos ngsto Editâl e sêus ansxos, sxcluir-se-á o
dia do inÍcio e incluir-so-á o de vencimento- Só se iniciam e venc€m os prâzos êm
dias de sxpediente na Prefeitura. ConsideraÍ-se-ão dias corddos, exceto quando
íor axplicitam€nte disposto em contrário.

22.11. O desat€ndimento às exigências Íormais não-€ss€ncieis não importará no
afastamento do licitanto, dosde que seia possível e aferiÉo de sua qualiíicaÉo s
a exata compreensão da sua Proposta durante a rgalizaÉo da s€ssão públicá da
licitação.

22-12. Em câso de desfarmento destê pro@sso licitatórlo, o mesmo será devidamênte
motlvado, sendo assegurcdo o conlraditório e a ampla defesa.

Avenidâ Bre3il, 723, Jardim Amóíicá. Santâ Meria da ViÉria - Bahiâ. CEP. 47.64G000
www.ssnlamorladavltorla.ba.gov.ba

http://pmsanlamariadavitoriaba. imprensaof i cial.org/
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a natureza e a gravidade da inÍraÉo cometida:
as pêculiaddades do caso concreto;
as circunslânclas agravantes ou atenuantôs;
os danos que dela pÍovierem para o Contratante;
a implantâÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle,

20. 10. Os atos pÍêvistos como infraçõ€s administrativas na Lei no 14.133, de 2c,21 ,

ou em outras leis de licitaçóes e contralos da Admini8traÉo públicâ que também
sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autoa, observados o rito procedimental ê
autoridade competente dsÍinidos ne referida Lei (art. 159).

20,1'1. A personalidad€ ,urÍdica do Contratado poderá ser desconsidorada semprer qu6
uüllzada com âbuso do direito pâra facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos
atos illcllos prevlstos neste Contrato ou para pÍovocsr confusão patrimonial, e.
nesse caso, todos os eÍeitos das sanÉes aplicadas à possoa jurídica seráo
estendidos aos seus administradoros o sócios com poderes de administração, à
pessoa jurldicâ sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
collgaÉo ou controle, d6 Íato ou de dlrEito, com o ContÍatado, observados, em
todos os c8sos, o contraditório, a ampla defesa € a obrigatoriedade de análise
jurÍdica prévia (arl. í 60).

20.12. O Contratante doverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da datâ
de aplicaÉo da sanÉo, informar s mant€r atualizedos os dados roletivos àa
sançóes por êla aplicadas, pera fins d6 publicidad€ no Cadastro Nacional dô
Empresas lnidônoas ô Suspensas (Cêis) ê no Cadâstro Nacional de Empresâs
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Ex6cutivo Fed6ral. (Art. i6í).

20.13, As sanções de impedimento de licitar e contratar 6 declaÍação de inidoneidade
para licitar ou conttatar são passíveis de reabilitação na forma do art. i63 da Lei
no 14.'133121 .

20.í4. DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAT'ENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEii
2,I DO PROJETO BÁSICO (ANEXO D DESTE EDÍTAL.

21. DA DOTAçÃO ORçAIÚENTÁRIA

2'1.1. As desp€sas decorÍentes da presente conlrataÉo corrorão à contâ de recursos
ôspêcÍflcos consignados no Orçamonto GeÍal.

21.2. A @nlÍatâçÃo s6rá atêndida pela seguintê dotaÉo:

0606 SECRETAR|Â DE OBRAS E SERVTÇOS PúBL|COS
í s.4si.ooos..t.oo4 coNSTRUçÃo E APARELHAMENTo DE pRÂÇAS E JARDtNs
4.4.90.5í.00 Obras e lnstalaçõos

Avonids Brâail, 723, Jsrdim Amé.icâ, Sente Msria ds Vitóriâ - BâhiE. CEP. 47.640.000
w\r/w.sanklmáÍiâdavlto,ria.be.oov.br

a)
b)
c)
d)
e)

http ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.orgl

\.it:.,.1r'.-.i ;4, rl-ri. rt..; :_-. .., : .......- ,,.r;1r
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20.2.3

20.2.4- lYlullai

20.2.4.1.

20.2.4.2

semprê quê náo se justiÍicar â imposição de ponalidads mais grâvê (art.
í56, §4", da L€i);
Declrração da inidoneldade para licitar e contratar, quando pratic€das
as condutas dêscritas nas alíneas h, l, J, k e I do subltêm acima deste
Contrato, bêm como nas alíneas b, c, d, e, Í e g, que iustiÍiquem a
imposiÉo ds penalidadê mais grave (aÍt. '156, §5o, da
Lei).

20.2.4.5.

20.2.4.4.

moratória de 0,5 7" (cinco décimos por c€nto) por dia de atraso
in ustiÍic€do sobr€ o valor da parcela inadimpllda, até o limite
de 10 (dez) dias.
5% (cinco por csnto) sobÍe o valor da contrel"aÉo, caso a
prestaÉo ou entrega seja Íêalizada de foíma incompleta ou
em desconformidade com as condiçÉes avengadas, sobre o
valor da contrataÉo, por dia dê inegularidad€ na preslaÉo
dos servigos/entega dos produtos, limltada sua aplicaÉo até
o máximo de 'lO (dEz) dias.
1Oy" (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
da inexecuçâo total do contrato.
O atraso superior a 10 dlas autoriza a AdministraÉo a
promover e rescisão do contrato por deacumprimento ou
cumprimEnto irrêgular dê suas cláusulas, coníorme dispõe o
inciao I do art. í37 da Lei n. 14.133, de 2021.

20.3.

20.4-

20.5.

20.6.

A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hlpótese alguma,
a obrigaÉo de repaÍação integral do dano cauaado ao ContÍatante (art. 156, §9o)
Todas as sançóos previstas nêste Contrâto podeÉo ser apllcadas
cumulativam€nte com a mulla (art. 156, §7o).
Ant6s da apllc€çáo da multa será facultada a dêÍ6sa do interess€do no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
Se a multâ eplic€da ê as indênizaÉês cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento Eventualmente devldo pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será desconteda da gerantia prestada ou seÉ cobrada
judiclalmente (aí. 156, §8").
Pr€vlamente ao encamlnhamento à cobrança judlcial. a multa poderá ser recolhida
admlnlstratlvamente no prazo máximo de 15 (quinzo) dlas, a contar da data do
recebimento da comunic€çáo enviada pela autoÍldade competente.
A aplicaÉo das sançõês realizar-sg-á €m processo administrativo qus assegure
o contraditório ê a ampla deÍêsa ao Contratado, obsorvando-sê o procedimênto
prevlsto no caput e parágrafos do arL 158 da Lel no 14.í33, de 2021, pa.a as
psnalidadgs de imp€dim€nto do licitar € conlratar â do dedaraÉo de inidoneidado
para licitar ou contratar,
Na eplicaÉo das sançóes ssrão considoÍados (art. 156, §1o):

20.7.

20.4.

20.9.

Av6nidâ Bresil, 723, Jsrdim Aftérica, S.nts Mâí16 da VitóÍlâ - Bâhis, CEP. 47.64G.00O
ww.aantÉmârladavltorle.bá.gov.br

htlp ://pmsantamaÍiadavitoÍiaba.imprsnsaoÍicial.org/
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e) A elêvaÇão dos oncaÍgos decorrâr oxclusivamente de variagão inflacionáriâ,
hipótese já contômplada nos critériosde r6ajustê previstos n6ste instrumento;

0 O evento que houver dado cause ao desôquilíbío constituir áloa ordinária
imputáv€l à CONÍRATADA, quando o plelto houver sldo apr6§€ntado por esta.

19.4. O prazo para manÍfostaÉo quanto aos podldos de reajusta, rêêquilÍbrio e
repac'tuaÉo será de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento í 9.5.
DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSA'TIENTE GUMPRIR O DESCRITO NO ITEM í9 DO
PRoJETO BASTCO (ANEXO l) DESTE EDlrÂL.

20. DAS INFRÂçÔES E SANçÕES A)MINISTRATIVAS

20.'1. Comete infração administrativa, nos teímos da Lel no í4.í 33, de 2021 , o Contratado
quo:

a)
b)

dâr causa à inExêcução parciel do contrato;
der c€usa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamenlo dosserviços públicos ou ao interesse
coleüvo;
der causa à inoxecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação eÍgida para o certamê;
náo mantiver a proposta, salvo em decorÍência de Íato superveniente
devidamente justificado;
náo calebrar o contrato ou náo 6ntrêgaÍ a documentaÉo exigida para a

contratagáo, quando convocado dentro do prczo de validade de sua
proposta;
€nsejar o rêtaÍdamênto da sxêcuÉo ou da entr6ga do obi6to da contrataçáo
s€m motivo iustificado;
apresenlar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou
prestar declarâÉo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÉo do
contrato;
fraudar a contrâtaÉo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
comportar-s6 de modo lnldôneo ou comotêr Íiaude de qualquer nalureza:
praücar atos ilícitos com vistas a frustrar os obj€tivos do cârtamê:
praticsr ato leslvo previslo no art. 50 da Lel no 12.8/,6, de 10 de agosto de
2013.

)

e
d)

)

f)

s)

h)

i)
i)
k)
r)

20.2. Serão aplicâdas ao responsávêl pelas inÍraçôes administrativas acima descritas as
seguintes sanÉes:

20.2.1

20.2.2.

Advortêncla, quando o Contratado deÍ câusa à inexecuÉo parcial do
contrato, sempre que não se justmcar a imposiÇáo de penalidade mais
grave (aÉ. 156, §2', da Lei);
lmpedlmênto de llcltar e contratal, quando pratic€das as condutas
daacritas nas alÍnoas b, c, d, e, f ê g do subitom acima deste Contrato,

Av€nide Brasil. 723, Jerdim Amiáricá, Santa Mede dâ ViúdÀ - Bâhia, CEP. 47.64Goo0
www.santamadiadavltorla.bâ.90v.br

http://pmsantamaÍiadavitoriaba impÍen s aoíicia l. o rg/

, 
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íS.4.NacontagsmdoprazodavigênciaestabelecidonestBinstrumênto,excluiÍ-sê-áodia
da puoÍcaçáo e incluir-se'á o do vencimento, conforme disposto no Art' 183 da Lêi

n". 14.133120.21.
18.5. Só se inlciam e vencem os pra:zos Previstos neste instrumento em dia de expediente

na Prefehura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA'
18.6. A crttérlo da Admlnistração, o objeto da presente llcitação poderâo sofrer acréscimos

ou supre6sões, de acordo Gom o an. 125 da Lei Federal no '14'133121'

18.7. DEVERÁ A LICITANTE RTGOROSAI'ENTE CUMPRIR O DESCRITO DO PROJEÍO
BÁSICO (ANEXO D DESTE EDITAL.

í9. DO REA'USTE DO CONTRATO

'19.1. Os preços seráo reajustados observando-s6 a p6riodicidade de 12 (doze) mêses' com

aata-úase vlnculada à data do orçamento cstlmado, de acordo com a variaÉo
àcumulada do lndice de Custo Necional da C,onstrução Civil e Obras Públices -

EdiÍic€Ées, ou em outro Índic€ que venha substituÍ-lo, nos termos da legislaÉo
vigente, mediante requerimento protocolado p€la CONTFIÂÍADA, êm perÍodo de até

30 dias antes do flm de cada perÍodo dê 12 (doze) meses'

19.1.1. Se e solicitaÉo não for protocolada nesse prazo, haverá preclusão ao direto
ds reajusle'

'19.2. A recomposição do equilÍbrio ôconômico financEiro do contrato, além de obedecer aos- 
requisitãs pievtstos áaLei Federal no 14.,13312021, seÉ proporcionel ao dosequilÍbrio
efitivameÀte suportado, cuia existência e eíensão deverão ser comprovados pela

CONTRATADA ou peto iOrutnATANTE. conÍoÍmê o caso, e darão ensejo à

altoração do valor do contrato para mais ou para mênos, r€spectivamonts' dovêndo

ser formalizado Por meio de Termo
Aditivo.

19.3. O pleito de reequilíbÍio econômico-financeiro nâo seÉ acolhido quando a pârte

interessada Íalhar em comprovar os requisltos pr€üstos no caput desta Cláusula' em

especial nas seguintes hiPóteses:

a) A êfotiva êlevação dos encargos não resullar€m onêrosidade êxcêssiva ou não

restar comprovada € quentific€da por msmóriâ dê cálculo a ser apresentada
pêla Parte interessáda;

b) ô evãnto que houver dado causa ao desequllÍbrio houver oconido em data
anterior à sessáo pública de disputa ou posterior à expiraÉo da vigência do

contÍato:
c) Nâo for comprovado o nexo de causalidade enlre o evento e a maioraÉo dos

encargos suportados pola parte intBrBsaada:
d) A parte interessada houver, direta ou indirôtamento, contribuído para a' 

maioração de seus póprios encargos, seja pela prêvisibilldade do evento' seia
pela possibilidade ds €vitar a sua ocorÍância;

Av6nida BrEsil, 723, Jerdim Amáíca, Sênta Máía da Vitórle - Báhie, CEP. ,t7.64G0O0

www.santameíádavltorla.ba.Eov.br

http://pmsantamariadavitoriabâ.impÍensaoÍicial.org/
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c)

lêgalmente autorizâda pâlâ SUSEP a comêrcializar seguros, o êm nomâ da
SEMOB, cobrindo, incluEivê, os riscos dê reacisáo do contrato:
Fiença bancária emitida por banco ou inslituiÉo Íinanc€ira devidamentê
autorizada a opêrar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil.

'17.3. Caso a Licitant€ opte pela prêstaÉo da garanliâ na modalldade pr€vlsta conformo
no proJ€to básico, d€vêrá Íazê-lo no grazo de até 30 (trinta) dias contados da
data d€ homologação da licitaÉo s anterior à assinatura do contrato,

17.3-1. O @mprovanta de que a contrâtada prêstou garantia nas demais
modalidades deverá ser entregue no Setor de Llcitação e Contratos, em até i0
(doz) dias corridos, após a data de assinatura do contrato.

17.4

'17.5.

17.6

17.7.

17.8.

17.9

A PreÍ€ituÍa restituiÉ ou liberará a garantia ofertada, no pr.üzo máximo 60
(sessenta) dias após a assinatuÍa do termo de rec6bimento d€finitivo dos serviços
objetos desta licitaÉo, coníorme art. 1O0 da Lei no 14.133,12021, mêdiante
rêquBrimento.
Em caso de resclsão do contrato ou de interrupÉo dos serviÇos, náo será
devolvida a garantla, a menos que a rescisão ou pâralisação decorram de acordo
com a Prefeitura, nos termos da legislação vigênt€.
Havendo prorrogaÉo de prazo formalmente admifldo pela Administração, d€verá
o ContÍâtado aprôsentar nova garanüa de exêcução do Conhato, de forma a
abrangor o perÍodo de prorrogagão, retondo a adminlstraÉo os créditos do
Contratado, enquanto não efêtivada tal garantia, ou valor a elã corrospondsnte.
Omrrendo aumento no valor contrâtual dêcorrente de ecróscimos de obras ou
serviÇos, o ContÍatado, por ocasião dâ assinatura do T6rmo Aditivo, dêvêrá
procêdêr ao reforço da garantia inicial, no mesmo p€rc€ntual previsto,
A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de obrigagões trabalhistas e previdenciárias de qualquer naturezâ, não adimplidas
pela contsatada.
DEVERÁ A LtctrÂNTE RtcoRosArrENTE cuMpRtR o DEscRtTo No trEM
20 oo pRoJETo BÁstco (ANExo t) DESTE EDtrAL.

í8, DO PRAZO DE EXECUçÁOrutcÊNctA E DOS ACRÉSC|MOS E SUPRESSóES

't8.1.
18.2.

de emissão da Ordem de Serviço pôlo setor técnico.
O prazo de vigêncls contratual teÉ lnÍclo no dia subsequento ao da publicaÉo do
contrato no PNCP e nos Oiários Oflciais, nos termos do s1o do art, da L€i no
14.133120.21, ô torá duraÉo de Oí (um) ano. nos tarmos do art. 106 da Lei no
14.133nO21, podondo ser prorrogado por até dez anos, nos termos do art. í 07.
A Ordem d€ aêrviço será amitida em ê!É 10 (dez) dias após a publicação do Contrato,
salvo prorrogaÉo justiÍicâda pela Secretaria Municipal de AdministraÉo e anuÍda
exprossam€nte p€lo Contratado, rêgistrâda nos autos.

'í8.3

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. I 3.912.506/000'Í -1 I
ADMtNtSTRACÃo 202í-2024

Av6nida Brâsil, 723, Jsrdim Amóric€, S€ntE Mâíe ds Vltóriâ - Bshi6rcEP. 47S.{O,0OO
ww,\^r.sElntam6rliedavltc,íá.bâ.gov.br

hltp://pmsantamariadavitoÍiaba.imprênsaoÍicial.org/
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cNPJ. 13.912.504000 ! -19
aDMINTSTRAÇÃo 2o21-2024

inêguleridâdês vêriÍicadas no objeto f omscido, para quê seia substituído,
r€parado ou corÍigido;

í 5.2.4 Acompenher E fiscelizar o cumprimento das obrigaÉes de Contratada, atsavés
de comlasão/servidor espêcialmente designado;

15.2.5 Efotuar o pagamonto à ConU-atada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e Íorma estabelecidos no Edital e seus
anexos:

í5.2.ô A administíaÉo do Município de Santa Mariâ da Vitória-BA não responderá
por qualsquer compromlssos a6sumidos pela ConúatEda com terceiros,
ainda que ünculados à execução do presente objgto, bem como por
qualqu€í dano causâdo a tarcoiros em decorrôncia de ato da Contratada, de
seus empr€gados, prepostos ou subordinados,

15.2.7 Oevetá o contratante rigoroaamente cumprir o descrito no item 11 do pÍojeto
básico (Anexo l) deste edital.

16. DO PAGAMENTO

'lô.í. O pagam€nto será realizado em etó 30 dias aÉs a êmisaão d€ nota fiscal pela
contratada. A nota Íiscal somente deverá ser emitida após aprovação da mediÉo
pela Íiscallzação.

16.2. A empresa deveÉ possulr conta corÍente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal (dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros
vinculados a desp€sa orÇamêntárla) atÍelada ao seu CNPJ, conforma
comprovação apresentada mediante declaraÉo emltida o assinada pelo banco.

16.3, Em câso ds e êontâ corrsnte s€r dê outro banco, o foÍnecêdor arcará com o
pagamento das d€spesas dê tarifâs bancarias das transaçõês que ocorrerem.

16.4. DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAÍIIENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM 18
DO PROJETO BÁ.S|CO (ANEXO t) DESTE EDITAL.

17. OA CAUçÃO CONTRATUÂL

17.1 . A licitante v€ncedora prêstará garantla ao Contrato, 6m valor corÍê3pondontê a
57o (cinco por csnto) do 3au valor global, nas modalidades definidas no art. 9ô,
§1', da Lêi n" 14.153120.21, quê lhê será d€yolüda após o término da vigência
contrâtual, m6diânte solicitaçáo por EscÍito, descontado, sô for o caso, o velor das
multas porventura apllcadas e alndâ não pagas pela emprosa licitBnt€ vgnc€dora.

'17.2. Caberá à licitanlê vêncodora optar por uma das s€guintea modalidades dê garantia

.) Cauç5o em dinhêiro ou em tÍtulos da dMda pública emitidos sob a forme
escritural, mediante rêgistro em aistoma cantralizâdo d€ liquidação e de
custódia aúorizado pelo Banco Central do Brasil, o avaliados por seus
valores €conômicos, conÍormô definido pelo Ministério da Economia:
Seguro-Garantla - No caso da opÉo pelo Seguro Garantla, o mesmo será
feito mediante entrega da competente apóllce, emitida por Seguradora

b)

Avenide Brasil. 723, Jardim Américâ. Sântâ Mâó6 de Vitó.iâ - Bâhie, CEP. 47.64G0O0
wvrw.santâmarledâvltoílg.ba.gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba.impÍensaof icial.org/
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'15.'1.16 Os s€rviços d€vorão sêr oxecutados dêntÍo da boa técnica, êspecialmentê
no tocánt€ à pÍepaÊçAo do locâl obiêto d€ intarv€nção, soguindo
êsultamênt6 fiêl ao mêmorial descrltivo, limpeza do local ê sinalizaÉo dê
segurança, seguindo a sêguinte metodologia:

a. ldentiÍicação o Sinallzação do loc€l onde será executado o servlço:
b, Ramoçgo do matorlal oxcedente e roslos de ontulho gerado pelo

serviço;
c. Limp€zâ das superÍÍcios que foram suias decorrente dos sêrviÇos a

sorem 6xêcutados;
d. Os resíduos oriundos dos seMços d€ limpeza e reenquadramento,

llxamento, remoção de pintura deteriorada,
r€stauraÉo do r€boco/êmboço, e qualquer outro sorviço quo gerar

€ntulho e sujêlra, deverão sgr recolhidos e r6tlrados lmodiatamonto por
conta de
CoNTRATADA não podendo pemanecer no local;

e. Os materiais nec€ssários para a limpêza da superíÍcie que Íoram sujas
decorÍêntes dos serviços a serem executados dev€rão ser fomecidos
pela CONTRATADA.

f. A rgmessa, a desc€rga, o transporte ê a disposiçáo final dos r6síduos
deveÉ sgr efetuada p€la CONTRATAOA. Sempre que não houver
indicaÉo especÍÍicâ da SEPLAN do locâl êxato do dsscart€ final dsslos
re6Íduos, câberá à CONTRATADA a r6sponsabllidadê por esta
dêstinaÉo flnal.

15.1.17 A CONTRATADA será r€sponsável por aventusis danos 6 acidentes que vi6r
a causar a tercalros ou â seus próprios empregados;

15.1.18 Todos os funcionários d6v€rão estar dgvidamêntê Íogistrados na
CONTRATADA.

15.1.19 Quaisquer despesas extras com seus Íunclonários, inclulndo - mas náo se
limitando a - insalubridade e periculosidade, sêráo de responsabilidade
única e exclusiva da CONTRATADA.

15.1.20 O tsansporte, alimontação, hospedagem e demals desposas com os seus
tunclonários, sarão de lnteiia responsâbilidade da CONTFIATADA.

í5.í.21 DEVERÁ A LICITNATE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO
|TEM í2 DO PROJETO BÁSICO (ANEXO l) DESTE EDITAL.

15.2. ObÍigaçóes da CONTRATANTE

15.2.1

15.2.2

Receber o objêto no prazo e condições estabelecldas no Edital e seus
anoxos;

Vêrificar minuciosamênte, no prErzo Íixado, a conÍormidadô dos b6ns
rscabidos provisoriamênta com as especiÍcagões constantgs no Edital a da
proposta, para flns de aceitaçáo e receblmento deÍinitlvo:

Comunlcar a Contratada, por escrlto, sobrB impeíelções, falhas ou't5.2.3

fvãnids Bresil, 723. Jardim Américe, SEnts Marla da Vitóriâ - Bâhia. CEP i|7.64G0O0
www.!snlamaíadâvltoria.bá,gov.br

hltp://pmsantamaÍiadavitoÍiaba. imprensaoÍicial.oíg/
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15.1-4 Pâra atêndimento dos saíviços, a CONTRATADA dôverá disponibilizar
pêssoal, equipamentos, v6ículos, fenamêntas E o qua mais se fizgr
n€cessário para a exêcuÉo lntegral dos serviçps, dêvendo os
equipamentos, combustÍvel, voículos e forÍamentes Estar 6m perfeitas
condigões d€ limp€zâ, uso € manutênÉo, obrigendo-ss a CONTRATAOA a
substituir aqugles que náo atendsr€m às sxlgências.

15.í.5 É de responsabilidâde da CONTRATADA fomecer todo e qualquer
equipamento de proteção indiüdual ao Íuncionário que estiver apto a
desempenhar as atividadês doconentes da contrataÉo' A CONTRATADA
será responsável por todo e qualquer equlpamento que possa ser
necêssário para executar os sêrviços, bêm como os materiais especiÍicados
Íielmente no memoÍial dêscritivo e na planilha orçamentária oriunda deste
Estudo Técnico.

15.1.6 A CONTRAÍAOA deverá possuir a quantidade de tuncionários suÍiciêntes
para a execuÉo dos seíviços, com aplicação dos materiais compatÍveis
com a presente especlÍicaçâo lécnica, memorial descritivo e planilha
orgamentárla anexa â esto Estudo Técnico'

15.1.7 A CONTRÂTADA deverá fazer a sinalização do loc€l que será lsolado para a
realizaÉo do sEÍviço a ser exêculado, ê também é responsável por retirar
o mat€rial uülizâdo para islo epós a conclusão do sêrviço.

'Í5.'1.8 Será de lnteira r€sponsabilldade da contratada a sinalizaÉo dos locais de
trabalho para que câusem o menoí transtorno possÍvel.

15.1.9 Os equipementos o ferramentas doverão ser suficientes para a execuÉo dos
s€rviços dentro das espêciÍic€Éos técnlcas sollcitadas.

'15.'1.1O Os vgículos/equlpamêntoô disponlbilizâdos pela CONTFIATADA devorão
atêndêr as normas exigidas pela logislaÇão de trânsito.

15.í.1í Os veículos deveÍáo @ntsr nas porlas, adêsivo ou pintura c,om o nome da
CONTFIATADA ê um númeÍo de t€leÍons para €ventuais reclamações.

15.'1.12 A CONTRATADA deveÉ aüsar quando iÉ reallzar os serviços com
antecedêncla para que os colaborador€s possam se programar quanto aos
transtornos decoÍÍentes do serviço a ser executâdo. TODO E AUALQUER
materlal que esliver nas lmediações do local a ser executado o serviço
dEverá 6er mantido. após as conclusóas do m€smo, da mesma forma que
estavam antes do início das atividedes.

15.1.13 A CONÍRATAOA é rasponsávêl por qualquer atMdade que tênha que ser
desgmpsnhada para cumprir estg item.

15.'1.14 É da rosponsâbilidade da CONTRATADA r€stauraÍ qualqusr dano quê possa
ocorrer em de@rÍência do serviço a ser exocutado.

15.í.15 Após a conclusão dos sêrviços, a CONTRATADA dêverá removêr do local
todos os meteriais r€manescêntes da reslauraÉo de cobertura, forÍo, piso
e dgmais seÍviços que venham a gerar resíduos que são de
responsabilidade da CONTRATADA dar a ,lnalldade adequada.
equipamentos ê quaisquer deMtos prov€nientes do serviço, deixando-a
totalmente limpos.

Avenidâ BÉsll, 723, Jardim Amárica. S6ôta Msriâ de Vitóris - Bshiâ. CEP. 47.64(}000
www.ssntamariâdÉvltorla.ba.gov.ba

http ://pmsantamaÍiadavitoriaba.imprênsaof icial.org/
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ADMINISTRAÇÃo 202í-2024

í2.3. Sôrá facultado à Pr€Íêitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA, quando o
convocado não assinar o têrmo de contrato ou náo aceiter ou não retirar o
instsumento 6quivalgnt€ no prazo ê nas condiçóes estâbelêcidas, convocâr os
licitantes rômanescent€s, na ordêm d6 classificaÉo, para a colobraÉo do contrato
nas condiçóes propostas pelo licitantê vencsdor.

í2.4. Na hipótes€ dê n6nhum dos Licitantos acsitar a côntralaÉo nos t€rmos do subitom
acima, a PreÍeitura Municipal de Sante Maria da Vitória-BA podeÉ convocar os
Llcitantes rêmanesc€ntes, obsêrvados o valor estlmado e sua eventual alualizaÉo
nos termoa do êdital:

r @nvocar os licitantgs r€manescêntês pera nogociação, na ordem de
classiflcação. com vistas à obtênção ds preço m€lhor, mêsmo que acima do
prêço do adludicâlário;

I adjudicar e celêbrar o contÍato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescenles, atendlda a ordêm dessificatória, quando frustrada a nêgociação
dô melhor condiÉo.

,I3. DA ASSINATURA DO CONTRATO

í4.1 Sáo deslgnados como gestores do Contrato e responsávels administrativos pela
flscâllzaçáo da execugão da entrega dos seÍvlgos objeto d€ste Editâl os servidores
nomeados, aos quais compete o acompanhamênto da execuÇâo do obieto da presente
contratação, lnformando aos gestores às ocorrênclas que possam prejudicar o bom
andamento do contrato, nos termos do que dispõe o Termo de Referência anexo ao
Edital. Demais informeções conforme Anoxo I - Proleto Báslco (item 17)

ís. DAS OBRTGAçÔES

15.1. Obrlgagões da CONTRATADA

'15.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigáÉes constantos no Edital, seus
an€xos I sua proposta, assumindo exclusivamentg seus os riacos o as
dsspesas d€corrontês da boa € pêrf€ita exêcuÉo do objeto.

í5.'1.2 Os sêrviços a serem contratados seguirão de maneira detalhada os serviÇos
e mat€riais d€scritos na PO - Plânilha Orgamontária e demeis documentoa
anêxos.

'15.1,3 As atividades deverão ser exocutadas conforme cronograma durante o
perÍodo de férias escolares, sob pena de mufta por dia de atraso.

13.í. Homologada a licltaÉo pela autoridade competente da prefeitura, a emprosa licitante
vencedora do certame será convoc€da oficblmente pâra, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, a contar da data do rec€bimonto da convocâção, assinar o Contrato,
sob pena de decâir o direito à cont-âtaÉo.

14. DA EXECUçÃO E FISCALIZAçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Avonidâ Bràsil, 723, Jârdim Amórica, Ssnte Meriâ da Vitórie - Bahia, CEP. 47.64G0OO.
wurw.a6ntamortadavltorla.ba.gov.br
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1 í,4 Não seráo conhocidos os recursos aprosentados fora do Prazo lêgal e/ou subscritos
por represêntante não habilitado legalmênta ou não idontiíicado no proc€sso para
rosponder polo proponent€. Os documEntos comprobatórios do reprosontante lEgâl
(quê comprovam os Poder€s legais) devgrão seÍ enviados juntamênts com o recurso.

í í.5 Ao final da sessão, dtvulgada a decisáo do Agente de ContrataÉo' em facê do ato de
julgamento das propostas ou alo de habilitaÉo ou inabilitaÉo de licitante, se dola
àiJcordar, cabeÉ recurso, em conformldad€ com o que disÉe o art. 165, lnc. lda
Lei 14.13312021, davendo a licitante manlÍ.star motlvadamente em campo póprio
do sistema da BLL sua intonÉo de reconer, explicitendo sucinlemente suas razóes.

'I |,6 Havendo quem se manlfeste, cabeé âo Agente de ContrataÉo veriÍicar a

temp€stividade e a existência de moüvaÉo da lntenção de rccorrer, paÍa decidir ss
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1'1.7 A talla d6 maniíEstaÉo imsdiata € moüvada da licitante impoÍtará na dscadência do
diroito de rocurso e adjudicâÉo do obiEto p€lo Ag€nte de ContrataÉo à vencedoÍa'

1 1,8 Ume vez admitido o recursor o rocorrente tetá, a partir de enláo, o prazo dê 03 (fês)
dias para apresentar as rezões, pelo sistemâ eletrônico, Íicândo os demeis licitantes,
aesoê logo, intimados pare, querendo, apresentarem contrarrazões tâmbém pelo
sislema olotÍônico, om outros três dias, qua começeÍão a contâÍ do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes essegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defosa de seus interesses.

1'1.9 O acolhlmento do recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos lnsuscêlÍYeis de
aproveltamento.

1í.1O Os autos do procosso p€Íman€c€rão com vista franquêada aos int€rEssados' no
Departamênto de Llcitações, da Prafeitura Municipal de Santa Maria da VitórtaBA.

11.11 Ceso o Agsnte de Contratação náo roconaidêrô o ato ou a decisão no prazo de 3

(três) diaJúteis, encaminhará o ÍecuÍ:io com a sua motivação à eutoridade superior,
a qual deverá proforir sua dêcisão no prazo máximo de '10 (dez) dias út6is, contado
do recâbimento dos autos, conforme disposto no aít. 165' §2o da Lei n" 14.13312021

1í.'12 O reclrrso e o pedido de reconsideraÉo teráo eíBito guspensivo do ato ou da decisão
recorrida âté que sobrêvenha decháo final da aúoridade competenle.

11.í3 O acolhimanto de recurso importará na lnvalldaÉo apenas dos atos lnsuscetlveis d9
aproveitamento,

1 1.í4 Na contagem dos pÍazos âxcluir-se'á o dia ds inÍcio ê incluir-se-á o do v6ncimento'
11.15 Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no

âmbilo do MunlcÍpio de Santa Maria da Vitória-BA.

í2. DA HOMOLOGAçÃO'ADJUDICAçÃO

'12.1. FinalLz,,da a fase recursal € definido o resultado de julgamento o Aggnte do
Contratação fará a adjudicaÉo do obiêto do presênts cêrtams à Licitants vsncêdoÍa'
í2.2. A homologaÉo da licitaÉo é de responsabilidade da autorldâde competente e só

poderá aer realizâda dêpois de adiudicaÉo do objeto ao proponente vencodor pêlo
Agente de Conr-ataÉo, ou, quendo houvêr recurso, pela pÍópria autoridade
competente.

Avênida BraEil, 723, Jardim Âmáícá, sântâ Meria ds vitóriá - BehiE. cEP. 47.64G000
www.aantramarlâdávltorla.ba.gov.br
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lll dosênvolvimenlo pôlo licitante de eçõêa dê oquidadê ontrê hom€ns 6 mulhêrôs
no ambienle do trabalho, cônforme ragulam6nto;

lV dôsênvolvim€nto p€lo licitante de programa de int€gridade, conforme
orientaÉ€s dos órgãos de controle.

Em igualdade de condlÉos, se não houver dos€mpatê, sêrá assegurada
preÍ€rência, sucasôivamente, aos bens o serviços produzidos ou prestados por:

I empresas estabelêcidas no terÊtório do Estado ou do Dlstrito Federal do órgáo
ou enüdade da Administração Públlca êstadual ou distÍital licitante ou, no caso
de licitaÉo realizada por órgão ou entidade de MunicÍpio, no território do Estado
em que este sô loc€lize;

ll empr€sasbraslleiras;
lll emprosas que invistam em p€squisa 6 no desonvolvimento dê tecnologia no

PaÍs;
lV empresas que comprovem a práticâ de mitigação, nos termos da Lei no

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

As regras pÍevistas no item 9.14.2 não preiudicarão a aplicâÉo do disposto no art.
44 da Lei Complementar no 123, de'14 de dêzembro de 2006.
Após o encerram6nto da etapa d6 lancea, o pregoeiro poderá encaminhar. p€lo
sistema eletrônico, contraproposta dlretamênte à licltante que tenha apresentado o
lance mais vantajoso, para que seja obtlda melhor proposta, obsêrvado o critério de
julgamento, não s6 admitindo negoclar condições diferentss daqu6las pr€vlstas nesle
Edital;
A negociaÉo ssrá rcallzada por moio do siatêma, podendo s€r acompanhada pelos
d€mais licitant€s,
É vedada a d€sistência dos lancas já ofeÍtados sujsitando-se o proponente às
sançõos previstas nas leis p€rtinentes.
DEVERÁ A LICITANÍE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM 20
DO PROJETO BÁ,S|CO (ANEXO t) DESTE ED|TAL,

íí. DA MANTFESTAçÃO OOS RECURSOS DO PROCESSO

1 l . l Uma vêz admitido o recurso, o r€corrôntê t6rá, a paÍtir do ontllo, o prazo do 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sist€ma elslrônicD, Íicando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, quorendo, apresentarom conlrarrazões também pelo
sistema €lotrônico, em outros trâs dias, que comeg€rão a contar do término do prazo
dore@rente, sendo-lhes assegurada vista imedlata dos elementos indispensáveis à
defesa de s€us lntsresses.

1í.2 O acolhimonto do recurso invalide tão som€ntâ os etos insuscâtív6is de
aprov€itamEnto.

íí.3 Os autos do processo permanecerão com vlsta Íranqueada aos lnleressados, no
Dopartamento dê Llcitações da PÍ€f€itura Munlcipal de Santa Maria da VitóriaBA.

Avênid6 Brasil, 723, J6rdim AmáÍica, Sânta M6riâ de Vitórta - B€his. CEP. 47.64G0OO
www.santamarladgvltorla.ba.gov.br
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4:.'\

Processo: 23939e24 -  D
oc. 1999 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/10/2024 21:40:30

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9ec9747b-fe11-4f70-bb9a-b46f0a6af320



Serld-Íeíra
l4 de j unho de 2024
Ano lV . Ediçao N" 2690

-37 -

PÍêlertuÍâ l,í!nicipáldê Sanlã Mara da Vilóíia - 8A

Diário Oficial do
EXECUTIVO

ESTAI'O DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. 13.912.506r'0001-19
ADMtNtSTRÂçÀo 2o2i-2024

1O.15,1 As Microamprêsas, Emprêsa dê Pêqueno Port6 d6vêrão apÍesentar toda a
documênteção 6xigidâ para EÍêito ds comprovaÉo dE êua rêgularidads
fiscal o trabalhista, m6amo que apresento alguma restriÉo.

1O.í 5,2 Será âsseguredo, como crftério dE desempate, e preferêncla de contratação
para as ME ou EPP.

1O.15.3 Conslderar-se-á empate quando as propostas apresentadas por
microêmpresa, empresas de pêqueno porte ou êmpresa individual de
rosponsabilldsde limltada sojam iguâls ou alé 1Oy" (dez por cento)
inferlores à proposta de maior preço clessificeda, desde que esta não
tenha sido apresentada por outre ME ou EPP.

10.15.4 Ocon€ndo o empats acima d€scrito, a ME ou EPP m€lhor classiÍicada
podsrá apresgntar nova proposta dg preço inferior à menor proposta
classifiêâda, na própria sesaão se presente o rgpr€sentantê com podsr
pare ofurtar nova proposl,a ou no prazo de 24 horas sê não astiver
presente. Uma vêz apresentada nova proposla êm valor inferior seÉ
considorada vencedoÍa do certame e adludicado o obj€to em seu favor,

'10.í5.5 No c€so de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame ê hevendo
alguma restÍi9ão na comprovação de sua regularidads fiscal o trabâlhista,
ser-lhe-á concedado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
perÍodo a critério do licltador, paru a Íegulanzâq'jo da rostriÉo e emissão
de evsntuais c€rtdõ€s negativas ou positlvas com efeitos de negativa,

10.15.6 Após a entrega das c€rtidõ€s o análise quanto à regularidade 6scal e
trabalhista da propononle. a Comissão de Licitação decidié quanto à
habllltaÉo Íinal da m€sma. que será comunicada às proponentos por
meio dos mEios usuais de comunicação (edital, a- mail e publicação na
imprensa oficlal).

1O.15.7 Caso a proponente vêncodora não aprssântê os documentos êxigidos nests
item, ou nâo ocor€ndo a contrataçâo ou a apresentaÉo de noya proposta
de proços pôla ME ou EPP mslhor classiÍicade, sErão convocadas as ME,
EPP Í€man€scsntss qus sg €nquadrem nêsta hipót€se, sagundo a ordem
do classificaçâo.

10.15.8 Na hipótese de não contrataÉo de ME ou EPP, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudlcado em favor da proposta de menor preço
originalmênte vencedora do câÍtams.

í0.16 Dos crltérioa gorais para desempato enllr propo3tas:

Em câso de empate entre duas ou mals proposlas, seráo utilizados os seguintes
critérios de dEsempate, nesta ordem:

I disputa Íinal, hiÉtêss êm qus os licltantês êmpatados poderão apresêntar nova
proposta êm ato conlÍnuo à daasmcâÉo;

ll avaliação do dgsEmpenho conEafual prévio dos licilentas, para a qual serão
preÍerencialmente utilizados registros cadaatrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrlgaÇões previstos na Lei 14-133121i

Avênlde Brásil, 723, Jardim América, Senta Mertâ dâ Vitó.ia - Bshiâ. CEP. 47.64GOOO.
wúw.aántaôarladavftdlâ.ba.gov.br
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í0.10. Devôráo os licitantês, sob pena de desclassificaÇão, emitir declaraÉo dê quo suas
propostas ôconômicas compr€endem e intôgralidado dos custos perâ âtendimonto
dos dlroitos trabalhistâs assêgurados na Constitulção FedoÍal, nas l6is trabalhlstas,
nas noÍTnas infra legâis. nas convençõos coletivas d€ trebelho € nos teímos d€
ajustemento dê conduüa vigontes na dale ds ontroga das propostas.

'10.11. Após a inserÉo no sistêma dos documênlos para habilitaçáo, não sêrá permitida a
substltuiÉo ou a apresêntaÉo ds novos documentos, salvo em sedo de diligência,
paê:

'10.11.í. ComplemontaÉo de inÍorma9õ6s aceÍcê dos documentos já
apresentados pelos licltantes e desde que necessária para apurar Íatos existentes
à época da abertura do c€rtame:

'10.11.2. Atualização de documentos cuja validade t€nha expirado após a data de
recebimento das propostas.

10.12.

í0.'13.

10.14.

Na análise dos documentos de hebilitaçâo, o Agente d6 Contrâtação o/ou Comissáo
Permanente de Contratação podeÉ sanar erros ou falhes que não alterem a
substllncia dos documentos o sua validade jurídica, mediante despacho
tundamentado registrado e acessÍvel a todos, atribuindoJhes eficácia para flns de
habilitação e classificaÉo.
Nos casos em que se Já houver encerada a fasê de habilitação, quando o edital
provor €xpressa e justificadamente a inversão das fasêa e esta anlo@d€r ao
iulgamento, não caberá êxclusão do licltant€ por motivo relacionado à habllltação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conh€cldos após o julgamento.

DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP)

1O,14,1 Para participâr na condiÉo de ME/EPP o tor tratamento diforenciado'
as empresas deverão apreaentar Juntamente com os documentos de
habllltaÇão os documontos abaixo:

í0.'14.2 DeclaráÉo solicitando tratamento diferenciado ê aÍrmando estar na
condição de MúEPP, conÍormê modelo constants no anexo Vll deste
editati

íO.14.3 Certidão simplmcada da Junta Comercial, emitida há menos de 90 dias
da data pr€vista para abertura das propostas, na qual dov€rá
comprovada esta condição.

10.14.4 A não aprêa€ntaçáo dos documentos constant€s nos itens 9.12.1 €
9.12.2 náo a@iÍetaÍá na inabilitâÉo, a ômprese participaÉ
normalmento do certame, poém, mesmo sendo ME/EPP' participará da
licitaÉo som os benefícios concadidos às MÚEPP.

í0.í5 DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDAOE FISCAL E DO OIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS UICROEMPRESA (MEI, EMPRESA DE PEGIUENO PORTE (EPP)

AvenidE Brssil. 723, Jsrdim Árnórica, SenlE Maria de Viiitriâ - B.hlâ, cEP. 47.64G0o0
wviv/.B6ntamárl,âdovltorla.bâ.gov.ba
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pêlos seus valores econômicos, confoÍme dêfinido pelo Ministério da
Fazenda, com sxcêção dos Títulos da Oívida Agrárie;

I) Caução Em dinheiro; II)
Flançá bancária:

Iu) S€g u ro-ga rantia.

BENEFICIÁRlO: Profeitura Municipal de Sânta Maria de Vitória-BA
OBJETO: Garantia de particlpaÇáo na CONCORRENCIA PÚBLICA de n'

oo3-2024
PRÂZO DE VALIDADE: 60 (Sess6nta) dias

'1O.5.15.1. A garantia de manutenÉo de proposta será libeÍada até 05
(cinco) diâs úteis após esgotada aa fases de habilitaÉo
(Documentos de Habilitâção) ou de classiÍicâÉo (Propostas de
Preços), para as empÍesas inabilitadas ou desclassiÍicades, ou
após e adjudicaÉo, excelo para a vencedora da licitação, que
será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura ds
Contrato.

í0.5.16.

10.5.17.

Para Efeito da dêvolução de que trata o subitsm antsrior, a garantia prestada
p€la LICITANTE, quando em dinhsiro, será etualizada monotariaments.
A garantia da proposta poderá ser executada:

a) S€ o licitanto r€tirar sua proposta comsrcial duÍantê o prazo dê validade
da mesma;

b) Se o licitante náo firmar o contrato:

10,6. Os documentos sxigidos para câdastro poderão sêr apr€s€ntados

'10.6,'1. Em formato original, por qualquer pÍocêsso de cópia autenticada por cartórlo
compelente ou por servidor da adminlstração ou publicação em órgão de
imprensa oícial.

10.6.2. SubstituÍdos por reglstro cadastral emiüdo por órgáo ou entidade públic€,

desde que provisto no edital g que o registro tônha sido Íeito em obsdiência ao
disposto n€st€ edital.

10.7

ío.8

Sêrá processada a abertuÍa dos documentos de habilitaÉo no sistema apenas do
licitarúe vencêdor, exceto quando a Íase de habilitaÉo anteceder a de julgamento.
Serão eÍgidos os docum€ntos relaüvos à regularldade fiscal, 6m qualquer ca§o'
somentg em momenlo posterior ao iulgamento das propostas e ap€nas do licitante
mals bem classificâdo.
Deverão os licitantes emitir declaraÉo de quê cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deÍlciência I para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lêi o em outras normas específicas.

10.9

Avênide Bre3il, 723, Jsrdim AméÍicâ, Ssnta Mâíle-â Vil&ia - Bâhie. CEP. 47-a4(}OO0
trí/w-BEntamarladovltorlá.b6.gov.br
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lnstrução Normativa no 06/2013- MPOG, as êmpr€sas dêvorão aprêssntar o
cálculo dos índicEs Íinancoiroa, sôndo qualificadas apênas as quô forêm
consideradas solvêntes, Para lsso serão uüllzsdas as s6guintes deflniçÕes
e Íormulações: a boa situaÉo financ€irâ, s€rá basêada na obtênÉo de
Índices do Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvéncia Gsral (SG),
malor que um (>1) 6 Liquidez Corr€ntô (LC), maior quo um (>í ),
cumulativamêntê, rêsultantes da aplicação das Íórmulas:

LG = Ativo Circulante + RBalizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

SG= Ativo T Passivo
Circulanto + ExigÍvel a Longo Prazo

LC = Ativo Clrculente Passivo
Circulanto

10.5,1í. As emprosas. que aprosentarem rosultado iníerlor ou igual a í (um) 9m
qualquer dos Índicea dê Liquidez Geral (LG), Solvência Gêral (SG) e
Liquidoz Corrento (LC), d€verão comprovar patrimônio liquido de 1oo/o (daz
por conto) do Valor Estlmado da contratsçáo. Devondo a comprovaçÉo sBr
Íeitâ rolativamente à data de eprêsontaÉo da proposta, mêdiente
apr€sentaÉo da Certidão Simplificada da Junta Comercaal da sgde do
llcitante, emitida em pÍazo não suporior a 30 (trinta) dlas da data marcada
para Íec€bimento dos onv€lopes.

í0.5.12. CaÍtldão nêgâüya de falâncl., recuperaçáo Judlclal ou êxtraJudlclâ|,
expedida f,6lo distribuidor da sêde da possoa jurÍdica, d€ntro do gÂzo de
valtdade;

í0,5.13. Garantla de manutenÉo da proposta, correspondênte a íyo (um por cento) do
valor estlmado da licitaÉo, recolhida junto a PreÍeitura Munlcipal de Santa
Maria da Vitórla-BA.

'10.5,14. A garantia de manutônção de proposl,a, quando não recolhida êm mo6da
corl6nt6 nacional, mas êm qualqugr outra das modalidades previstas a
seguir, tôrá o pÍazo de validado do atá 60 (sessanta) dias, contado da data
de entrega dos Documentos de HabilitaÉo e Propostas de Preços e deverá
ser rocolhida na Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA:

10.5.15. Cauçâo em dinheiro - Depóslto à PreÍeitura Municlpal de Santa Maria-BA da
Vitória-BA ou em TÍtulos da DÍvlda Públic8, devendo este ter stdo emitido
sob a Íorma escritural, mediante reglstro em slstema centralizâdo de
llquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasile avaliados

ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. I 3.912.506/0{)0 1 -1 9
ADMrNtsrRÂÇÀo 2o2i-2024

Avenida Bra3il. 723. Jardim Améric€, Santa MeÍie da Viórlâ - Bãh16, CEP. 47.6rlG0OO
ll* .senlamarladavltoala.ba.gov.br
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c) Sociedad6s 3lmplês: rogistrados no Rêgistm Civil das Pêssoas jurídicas
do locâl ds 6ua sed6; ca6o a sociedadê simples adote um dos tipos dê
sociedsde êmprgsária, dsvêrá sujêitar-se às normâs Íixadas pera as
sociedades emprEsárias, inclusive quanto ao íegistro na Junta Comsrcial.

10.5.3. As empreraa crladaf no exeÍcÍclo da llcltsçâo Ílcarão autorizadas a
subslltuir os demonstratlvos contábeis pelo balanço de abertura devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sóclo€erento ou diretor I pelo
contador ou outro proÍisslonel êqulvalenle, devidamênt€ registrado no
Conselho Reglonal do Contabilidade.

1O.5.4. Entgndê-s€ que a €xprsssão'na forma dp ,el constant€ no ilem 4.2.5.1, no
mínimo: balanço patrimoniâl e DRE, ragistro na Junta Comercial ou órgão
competentE, tgrmos de ab€ílura o enc€rramonto).

10.5.5. As cópias deverão ser origináriás do Liwo Diário devidamente formalizado e
registrado.

í0.5.6. A omprêsa optante pelo Sistoma Público de Esctituraçáo Digitar - SPED poderá
apresentá-lo ,,a forma d" lel.

10,5.7. Entendê-sg quo a êxpressão "ne forma da ,êl constante no itom 4.2.5.5
engloba, no mÍnlmo:

a) Balanço Patrimonlal:
b) DRE - DemonstraÉo do Resultado do ExercÍcio;
c) Têrmos de abertura e dê enceÍramento;
d) Recibo de ontÍega d€ sscrituraÉo contábil digital: (Para efeito o que

detemlna o Art. ? do Decreto M 9.555, de 6 de novembro de 2O18\i

QE§i A autenticação de livros contábeis das p€ssoas jurídicas não
suieitas ao RegistÍo do ComéÍcio, pod€rá ser feita pelo Sistema Público
dê Escrituração Dlgital - Spsd, instltuído pelo Decrêto no 6.022, de 22 de
ianeiro dê 2OO7, por meio da epresêntaÇão de sscrituraÉo contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasll
do Ministério da Fezenda. (Art. 'Ío do Decreto No 9.555, de 6 de novembro
dE 20í8).

10.5.8. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constantê do SPED.
'10.5.9. A EscrituraÉo Digital deveÉ estar de acordo com as lnstruções Normativas

(RFB n" 142012013 e RFg no 1594) qus tratam do Sistema Públíco de
Escritureção Digital - SPED- Pare maiot€s lnfomaçies, verifrcar o site
www.recelta.gov.br, no nk SPED- Flcando a exlgêncla de apresontaÉo do
Balanço PatÍimonial do último oxorcício social, e sêr aprssôntado no prazo
que determina o art. 5o das lnstruçõ€s Normativa6 da RFB, bem como o que
determiôa a Jurisprudêncle no Acórdão TCU n'2.669/20í3 de relatorla do
Ministro VâlmiÍ Camp€lo.

í0.5,íO. Com basg nos dados eÍraÍdos do balanço s€rá avaliada a capacldade
Íinanceira da emprosa, em conformldade com o arl 19. lnciso XXIV da

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OA VITÓRIA
cNPJ. 13_912.506r'0001-19
ADMtNTSTRAÇÃo 2oat:20?q

Avonida Brasil, 723, J6rdim Américá, SaniE Msrla dâ Vltó.i,â - Bâhie, CEP. 47.64G00O
www.3ántamarledâvlto.le.ba.gov.br

http ://pmsantamâÍiadâvitoíiaba.imprensaoÍicial.org/
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. t 3.912.506/000í -19
AoMrNrsrRAÇÁo 2o21-2024

'1O.4.8. As empresas d6vêráo aprêsontar atostado de vistoria assinado pelo servidor
rssponsávê1.

'10.4.9. O at€stado d€ vistoria poderá sêÍ substituído por declaraÉo emiüda palo
llcltante em que conste, altêmatlvamênt€, ou quê conhece as condlgões
locais pare execuÉo do objeto; ou que têm pleno conhecimento das
condiçõ€s e peculiaridedes inêrentês à naturoza do trabalho, asaumindo lotal
rêsponsabilldado por este Íato e que não u liurá destê para quaisquer
queslionamentos futuros que ensôJem desavBnças técnlcâs ou financeiras
com a contratante.

í 0.4.'l O. Com base na Lei no í 4, í 33/202í, o MunicÍpio, se reserva o direito de consultar
o GNIS (Cadastro Naclonal de lnformaçóss Soclais), para comprovar o
vÍnculo do(s) responsável(is) técnlco(s) detentor(es) dos atestados com o
llcitant€.

10.4,1 1. No cãso dô dois ou mais licitantos aprôssntarôm atostados d€ um mesmo
proflsslonal, como comprovaçâo d€ qualiflcsÉo técnlca, Bmbos Serão
lnabilitedos.

1O.4.12. Entende-se, para fins deste Edltal, como pertencentô so quadro permanente.

1 O.5. QUALTFICAçÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA

10.5.1

10.5.2.

Balango patrlmonlal o dêmonstraçóe3 contábols (DRE) dos 2 (dols)
últlmos exercícloe soclala, já exlgÍveis e apresentados na forma da lel,
dsvidamento registrado najunta comercialda s6de da licitante, acompanhado
dos termos de aberture e de encerramonto do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situaÉo
flnancelra da empresa, ciom vlstas aos compromlssos que teé de assumir
caso lhe seja adjudicádo o objeto licltado, devidamente assinedo pelo
contador responsável, acompanhado das notas expllcativas, sendo vedada
6ua substituiÉo por balancetes ou balangos proüsórios, podendo s6r
atualizados por Índices oflclais quando encerrados há mais de 03 (três)
mes€s da data de aprosentação da proposta;

Sorão considoÍados como na ÍoÍma da Lôi, o Balanço Patrimonial o
Demonstraçõss Contáb6ls assim aprosentados:

a) Socledades ompresarlals em goral: ragistrados ou autenticâdos na
Junta Comarclal da sede ou domicÍllo da Licitante, acompanhados do
cópia do termo de abertura e dê encerramenlo do Liwo Diário do qual íoi
6)draÍdo,

b) Socl€dâdes empÍs!árias, o3pqciÍicamonte no caso dô aoclodadeg
anônlmar regldas pola Lol no. 6.40,L/76: registrados ou autenticâdos na
Junta Comercial da sode ou domicÍlio da liciüantê; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estedo, ou do Distrito Fedôral conformê
o lugar €m qu6 estoJa siluada a sedê da companhla: ou, ainda, 6m jomal
do grando circulação êditado na localidado om qu€ está a sede da
compenhia:

AvênidE Brssil. 723. Jardim América, Santa Msris da Vitóris - B5hl6, CÉP. 47.64Gooo
w\rv/.!6ntam6aliadavltorla.ba.gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba.impronsaof icial.org/
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'10.4.3. ComproveÉo dE apüdão para dosêmpenho d€ atividad€ pertinents o compatÍvel
em caractsríalices, quantidadês â prazos com o objoto da licitaÉo, por m€io da
âprêsentação da ateatados dE câpacitaÉo técnico-op€racional, fomscldos por
psssoa jurÍdica dê direito público ou privado, comprovando a execuÉo por meio
de proÍissional habilitado na árga acima citada, de obra ou serviço de
c€rac.tsrÍsticas semêlhântgs. Rgglstro ou inscÍição da empresa licitante e do
engenhêiro ciül ou arquiteto no CREA (Consalho Regional d€ Engênharia ê
Agronomla) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) elou CRT
(Conselho Regional dos Técnicos lndustriais) em plena validade, conformê as
ár6as de atuaÉo prêvistas no Projeto Básico, €m plena validado. Quanto à
câpacitação tócnico-op€racional: apresentaÉo ds um ou mais atestados de
capacidade técnica, íomecido por pessoa jurídica d€ direito público ou privado
devidamênte identificâda, r€laüvo à ExgcuÉo d€ obra ou sêrviço ds engEnhaía,
compatív€l em câractsrísticas, quântidedes s prazos com o obieto da prêsente
licitaÉo, envolvendo as parcelas de maior relêvância e valor significa valor do
obieto da licitação:

10.4.4. Os atestados exigidos no subhem anterior, para sêr€m ac€itos, deveráo ter as
sêguint€s inÍormaÉes:

10.4.4.'1. Tais itens comprovados em atestado de capacidade técnica, não
poderão ser terceirizados ou subcontratados, deverão ser
executados dirotamente pela empresa vencêdora do certame ou do
engenheiro/arquiteto responsável;

10.4.5. Os rêsponsáveis técnicos s/ou membros da equip€ técnica acima elencados
deveÍáo pêÍlêncer ao quadro psrmanente da omprosa licitante, na datra
prsvista para entr€ga da proposta, sntend€ndo-se como tã|, para fins dsstê
cêrtamê, o sócio qug comprovs sgu vínculo poÍ intêrmédio de contrato
social/€statuto social; o administÍador ou o diretor; o €mpregado devidâmente
rôgistrado €m Caísira de Trabalho e Previdêncig Social; o o prestador de
serviços com contreto escrito firmado com o licilânts, ou c,om dêclaraÉo dê
compromisso de vinculaÉo contratual futura, caso o licltente se sagre
vEncgdor d6sta licitaÉo.

í0.4.6. No deconer da execuÉo do obleto, os proÍisslonais de que trata este subitêm
poderão ser substituÍdos, nos têrmos da Lel 14.133/202 í, por profissionais de
experlência equivalônte ou superior, desde que a substituição seia aprovada
pela AdminlstraÉo.

10.4,7. As licitantes, quando sollcltadas. dev€ráo disponibilizar todas as informaÇões
necesaáriaa à comprovaçáo da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentro outros documêntos, cópia do contrato quB deu suporte
à contratagão e daa corrêspondontes Cêrtidões do Acorvo Técnlco
(CAT/CRT), ondereÇo atual da contratants 6 local em que for8m executadas
as obras, serviços de eng€nharla ou de técnlca industrigl.

Av6nida Brâstl, 723-rardlôr Amédce, S;nte Mâíis dâ Vitó.iâ - Bshia, CÉP- 47.640-000
www.aantamárládavltorla.bs.gov.br

hltp://pmsanlamaÍiadavitoriaba.impíensaoficial.org/
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í0.3. HAB|L|TAçÃO FISCAL, SOCTAL E TRÂBALH|STA:

ío.3.í. lnscrição no Cadastro Necional da Psssoa JurÍdlca (CNPJ);
'10.3.2. CoÉldão Conjunta Negrtiva (ou Posltiva com Eíeitoa de Nogativa) de

Dábhos Reladvor a Trlbúos Fod€ral3 e à oÍüda Allva da Uniáo em
conjunto com Prova de rogularldade relatlva à Seguridadê Soclsl,
domonstrando sltuaÉo rêgular no cumprimento dos encargos sociais,
instituldos por Lel (CND ou CPD-EN do INSS);

í0.3.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos dê Negativa) dê Débitos
Esteduais;

'10.3.4. C€Ítldlo Nogativa (ou Positlva com Eíoitos de Nogativa) dê Débltos
Munlclpals, relativa ao MunicÍpio da sêdo do licitanto;

'10.3.5. Prova de rogularldadê r€latlva ao Fundo do Garantla por Íempo d€ Servlgo
(CRF do FGTS), d6monstrando situaÉo rggular no cumprimgnto dos
encârgos sociais, instituídos por Lêi;

'10.3.6. Prova de lnexl3toncla de dóbltos lnadlmplento6 poranto a Justlç3 do
Trabalho, medlante a aprcsêntação dê Cêrtldão Nogatlva dê Débltog
Trabalhlstar (CNDT), lnstituída pela Lei n" 12.440 de 07 de julho de 20í 1:

í0.3.7. Declaração Íormal da in€xislência d6 monor do 18 anos de idade êm trabalho
penoso, insalubre ê noturno nos quadros da omprosa, Íirmada p6lo
responsável legal da €mpresa, sob as p6nas da Lêi, para cumprimsnto do
disposto no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituiçáo Federal.

'10.3.8. DeclaraÉo de que se encontra doslmp€dida d6 participar da licitaÉo,
obrigando-se, ainda, a declarâr, sob as penalidades cabÍveis, a
superveniência de fato impeditlvo da habilitaÉo, no caso de apresentaÉo
de c€rtlÍicado de reglstro câdestral unmcado quo substitua os documentos
elencados no subltem

10.3.9. Dedaragão de que cumpro as exigôncias dg reserva de cargos para pessoa
com d€ficiência e para reabilitado da Prevldência Social, preüstas em lei e
om outras normas espacÍficas.

í 0.4. QUAL|F|CAçÃO TÉCNtCA-PROF|SStONAL

'I0.4.1 . RogislÍo ou inscriÉo da êmprêsa licitante ê do cngenheiro civil ou arquiteto no
CREA (Cons6lho Rsgional de Eng€nharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho
de Arquitetura e Urbanismo) elou CRT (Conselho Regional dos Técnicos
lndustriais) em plena validade, @nÍoÍme as áreas de atuação previstas no
Projeto Báslco, em plBna validade.

10.4.2, Quanto à capacitaÉo tácnico-operacional: apres€ntaÉo de um ou mâis
atestados de capacidade técnicâ, Íomecido por pessoajurídica de direito público
ou privado d€üdamênte identiÍicada, relalivo à ex€cução de obra ou s6rviço de
eng€nharia, compatív€l êm caract€rísticas, quantidades € prazos com o objôto
da prêsênte licitaÉo, envolvendo a8 parcôlas de maior rel€vância e valor
significa valor do objeto da licitaÉo:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. 13.912.506/0001-'19
ADMINISTR.AÇAo 2o21-2024

Avcnidâ Brâsii, 723, Jsrdim AmóÍica, Sânta Maíls da Vltória - Bshie, CEP. 47.640-000
wu/w.gántama adevltorle. bâ -gov. br

hltp://pmsantamariadavitoÍiaba.imprensaoÍicial.oÍg/
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9.5.2 S€rão acsitos registros dê CNPJ dê licitantê metriz 6 filial com difêrenças dê
núm€ros dE documontoa p€rtinontes ao CNO e eo CRF/FGTS' quando for
comprovada a @ntralizagão do recolhimonto dossas contribuições'

9.5.3 Os licitantes deverão encâminhar, nos ternos deste Edital' a documentaÉo
relacionada nos itens a seguir, para flns de habllitação:

í0. DA HABILITAçÃO

í0.í. Para cádastrar-se no Registro da Fomecedorea desta Munlcipalijade, exlgir-se-á dos
intêressados, êxclusivamente, docum€ntação r€lativa a:

'1O.1.í. HabilitaÉo JurÍdicá;
10.1.2. Regularidade Fiscal, Soclal e Trabelhista / Declarações
10.1.3. OualiÍicaÉo Tócnicâ- PÍofissional;
1 0. 1.4. QualiÍicação Econômico-Íinanc6ira;

1 0.2. HABtL|TAçÃO JURÍDICA:

10.2.1. NO CASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscriÉo no Registro Público de
Empresas Msrcantis, a cárgo da Junta Comercial da rêspectiva sede'

10.2.2. NO CASO DE SOCIEDAOE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL
OE RESPONSABILIDADE LIIíITADA - EIRELI: ato cônstitutivo, eslatuto ou
contrato social consolidado €m vigor devidamente r€gistrado no regislro
público de empÍêaa mêrcentil da Junta ComgÍcial (não s€ndo o contralo
social consolidado apÍasentâr juntamEntg todo§ os aditivos a esto) em sE

tratando ds sociêdad€s eÍnpr€sárias: dsv€ndo, no caso da licitante seÍ a
sucursel, filial ou egôncia, aprss€ntar o rEgistro da Junta onde opsra com
aveÍbaÉo no registro da Junta onde t€m sêdê a matriz:

10.2.3. No cAso DE soclEDADE slMPLEs: ato constitutivo devidâmente inscrito
no Reglstro Ciül das Pessoas JurÍdic8s do local de sua s6de, acompanhada
de prova da lndicsção dos seus adminlstradores;

10.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNGIoNAMENTO NO PAls: decrElo de autorizaÇão, em so tratando de
empÍesâ ou sociêdade estrengeira em funcionamento no País, e ATO OE
REGISTRO OE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expêdido pelo
órgão competente, quando a atividado assim o €xigir;

OBS: Os documêntoa li3tâdo3 acima deverão êstar acompanhados de
altcraçóes ou da con3olidação rosPactiva.

íO.2.5. Cópla do Docum€nto O'llclal com íolo e CPF, de Sócio-Adminlstrador ou do
titular da empresa, conforme o caso;

Avenide Brasil, 723, Jerdiín AÍn áncE., Ssntá Merie da Vitórb - Bâhia, CEP. 47.64(}'000
ws/w.Eentemarlâdêvltorla,ba.gov.br

http://pmsantamariadâvitoriabâ. imprensaof icial.org/
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horáÍio limitos estabêlêcidos para abortura da sessão públicâ. No caso de cópia
autenticâda, toda documêntaÉo daverá estar peÍfeitam6nt6 lêgível.

9.1.í S€ a licitante d€satender as oxigências d6 habiliteÉo, a m€sma s€rá
inabilitada e o Agente de ContrataÉo examinará a proposta subsêquente,
veriflcândo a sua aceltabllldado, na ordem de classificeÉo, e asslm
sucôssivamente, atá a apuração dê uma proposta que at6nda ao €dil,al.

9.2 Como condiÉo prévia ao êxamê da documentação de habilitaÉo da licitante detentora
da proposta classificada em primeiro lugar, o Prêgoôiro v€riÍicará o êv6nlual
descumprimento das condiçóes d€ participaÉo, espscialment6 quanto à eÍstôncia
do sanção quo imp€ça a sua participagão no c€rtamo ou a futura contrataÉo,
medianlo a consultâ aos s6guintos câdastros:

I - Cadastro Nacional dê Empresas lnidônsas s Susponsas - CEIS, mantido pela
Controladoria-cêral da Unláo
(htto:/ 

^,ww.portaltransparencia.oov.br/sancoosr/cêis?ordenarPor=nome&dirêcâo= 
asc)

9.2.í A consulta aos Cadastros acima será realizada em noma da empresa licitante
e também de sau sócio majoritárlo, por Íoç€ do art. í2 da Lei n.8.42911992
que prevê, dsntre as sançõês impostas ao responsável p6la prátic€ do ato
de improbidad€ admlnlstratlva, a proibiçáo dê contratar com o Poder Público,
lncluslve por intemédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.
Constatada a existência do sanção, o Agentê do Contratâção reputará a
licitantê inâbilitada, por falta de condição dê participaÉo.
O licitânte qu€ participar do c€rtame declaÍando que cumpre oa requisitos de
habilitaÉo ê não cumpíJos, será inabilitado e estará sujeito às penalidades
previstas no item '19 do edital.

9.4 Constituem motivos paÍa inabilitação do llcÍtante

9.4.í a aprôsentaÉo ds documêntos com prazo do validad6 vencido:
9.4.2 a substituiçáo dos documêntos exigidoa para habilitaÉo por protocolos dê

rgquerimsnto de cêrtidão;
9.4.3 o não cumprimento dos requisitos de habilitaÉo.

9.5 Não s€Íão acáitos documênlos dê habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF dif€Íont6s.
salvo aqueles legalmont€ pêrmitidos,

9.5.1 Ss o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matrlz, e sê o llcitante Íor a fllial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqu€les documentos que, pela pópria naturaza,
comprovadamente, forem emltldos somente em nome da matriz.

9.2.2

9-2.3

Avonidâ Bre6il, 723, Jardim Amédcá, Sentâ Mariâ da Vitóriâ - Behia. CEP. 47.640-iOO
www.3ántamarladavltorla,bâ.gov.br
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8.4 A AdministraÉo confeÍiÍá ao Licitantê a oportunidade do demonstrar a êxequibilidade
da sua proposte, considerados o preço globâ1, os quantitativos E os prêços unitários
relevantss.

8.5 Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatÍvel
com a execuÉo do objeto licitado no que se refere aos custos dos lnsumos e aos
coeÍiciêntês d€ produtividade adotados nas compoaiçõês do valor global.

8.6 A análise de exequlbllidade da propoata não conslderará maleriais e lnstalações a serEm
fomecidos pelo Licitanto em relagão aos quals ele r6nuncle a parcela ou à totalidade
da remuneração, desde que a renúncia êslela expr€ssa na ProPosta.

5.7 QualqueÍ interôssado poderá requergr que so realizem diligências para aÍerir a
sx€quibilidede E a lsgalidadE das propostas, devendo aprosontâr as provas ou os
indÍclos qu€ fundam€ntam a suspeita;

8.8 Na hipótese de necessidade dê suspensáo da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneemento das propostas, a sessão públicá somente
podeÍá ssr reiniciade mediante aüso právio no sistemâ com, no mínimo, vintâ e
quatro hoÍaa de entecedênciâ, ê e ocorrêncie seÉ registrada em ate;

8.9 O Agents ds ContrataÉo podeÉ convocar o licÍtants para envlar documento digital
complêmentar, por melo de funclonalldadê disponÍvel no slstêma, no pÍazo de 2
(duas) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta'

8.9.'l O prazo estabelecldo poderá ser prorrogado pelo Ag€ntê de ContrataÉo
por solicitaÉo escrita s iustificada do licitante, formulada antês de findo o
prazo, e formalmente aceita.

8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agênte de Contratação
examinará a proposta ou lancê subsequente, e, assim suc€ssivamente, na ordem
de classlÍicação.

8.11 Havendo nscôssidade, o A96nte de ContrataÉo suspenderá a sassão, informando no
"chat- a nova data E horário para a sua continuidade.

8.12 Após o julgamento da6 píoposta8, o licitante arêmatanle gerá convocado para
reelaboÍar e âprassntar ao Agentê de ConlrataÉo, por moio ol€trônico pela aba
"documêntos complsmentâres', a PROPOSTA DE PREçOS ad€quada ao sêu
último lance, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas, juntamente com as
planilhaa indlcando o3 quantjtetlvos o custos unitárlos, o Cronogrema
Fístco-Flnancêlro a Critárlos do Pagamentos, bem como o d€lalhamonto das
bonlfrcaçõer e De3pê3a. lndlÍêtâ3 (BDl) e dot Encârgo! Soclal3 (ES), no que
couber.

9 DO ENVIO DA DOCUMENTAçÃO

9.'l Para sê habilitarem nesta licitáÉo os interêssados deverão anexar exclusivamente por
meio do sistema BLL, concomitanlemente à proposta de preço, a documentaÉo
relaclonada abalxo / a documentâÉo de HABIITAÇÃO ser vlsta e analisada a do
vencedor, em original ou cópia autenticâda por cârtório compêtente até a data e o

Avenlda Brssil, 723. Jerdlm AtnóÍlcâ, Santa Mâda da Vitóriâ - Bâhiâ, CEP. 47.64&000
\iu/w.Bantamerládávlloala.be.gov,br
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7.25.1 Também nas hipót6ses em quo o Agênte do ContrataÉo não acêitar a
proposta e passar à subsêquênto, pod6rá nôgociar com o licitânts para qu6
s€ia obtldo prêço mslhor.

7-26 A negoclaÉo será realizada por moio do sistêma. podondo sor acompanhada polos
dêmals licitant6s.

7.27 É. vedads a dôsistêncla dos lances já ofsrtados suj6itando-sB o proponentg às sançõos
previstas nas lôis pertinentes.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8-l Encerrada a etapa de negociaÉo, o Agento do ContrataÉo examinará a proposta
classiÍlcada em pÍim€iro lugar quanto à edequeçáo ao objâto ô à compatibilidade
do prEço sm rêlaÉo ao máximo estipulado para contratação nesle Edital e em s€us
anexos.

8.2 Na veriÍicaÉo da mnformidade da melhor propostâ apresenüada (aquola que tiver
menor prêço) com os requisitos do instrumenlo convocatório, seÉ desclassmcâde
aqu6la qu6:

8.'1.'l Contonha vícios insanávêis;
8.'1.2 Não obodêçâ às especiÍicâções técnicas pormenorizadas no instrumento

convocatório;
8.1.3 Apresente pr6ço manlÍestamento inexequÍvel ou pernaneçs aclma do

orçamento estimado para a contratação;
8.í.4 Não tenha sua €xequibilldadô dsmonstrada, quando exigido pela Adminlstração

Públlca:
8. 1,5 Aprêsente desconÍormidade com quaisquer outrâs êxigências do instrumento

convocatóÍio, desde quê insanáv61.

8.2 O Agente da Contratação podorá realizar dlligênclas para aferir a €x€quibilidade da
proposta mals bem classlficada ou exlgir do Licltante que ela seja demonstrada.

8,3 A equip€ tácnice irá analisâr os pÍ6ços globais € unitários tanto da planilha globel como
os dâa planilhas compoaiÉo dê cuato unitário para avariguação so os pr6ços sáo
exequÍvel ou não, conforme dotêrmlna â Lei n.o14.133/202'l,

8,3,1 No caso d€ obraa e servlgos de ongsnharia, serão conslderadas inexequÍyois
as propostas cujos valores forem inÍerloros a 75% (s€tenta e cinco F,or conto)
do valor orcado pela Administraçâo, conforme dlsposto no art. 59, §4. da Lei
14.133t2021.

8.3.2 Nas contÍatações de obrâs ô serviços de êng€nharia, seé exigida gaÍantia
adiclonal do licitante voncôdor cuja pÍoposta for inÍBrior a 85% (oifanta e
cinco por c€nto) do valor orçado pêla Administração, 6quivalente à diÍer6nçâ
entr€ est6 último e o valor da píoposta, s6m prejuÍzo das demais garantias
exigÍv€is, conforme disposto no aí. 59 §5o da Lel 14.133f2O21.

BrâÊil, 723. Jardim Américâ, Santa Mâíie d6 VitóÍia - Báhls. CEP. it7.64{}OOO
wu/w.sántamarladávltorls.ba.gov.br
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7.23 Em igualdade de condiÉes, se não houver desempate, será asseguradâ preferência,
sucesslvamente, aos bens e seMços Produzidos ou prestados por:

l. - empresas êstabolEcidas no teÍritório do Estado ou do Distrito Fedêral do órgão ou
entidade de AdministraÉo Pública estâdual ou distÍitâl licitantê ou, no caso de liciteÉo
realizada por órgáo ou entidad€ do Municíplo, no tgrlltórlo do Estado em que este se
localize; ll. - €mpresas brasileiras;

lll. - empresas que invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de lecnologia no País; lV.
- ompresas quê comprovem a prálicâ do mitigaÉo, nos termos da Loi no '12.'187, dê 29 de
dezembro de 2009.

7.23.1 Na ocorr6ncia de empatê, Procadêr.aê-á da sêguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no lntervalo percentual de alé 1oyõ

(doz por canto), definido nos tenllos desto subitem, sorá Gonvoc-âda
automâticamente pelo sbteme êletrônlco Para, dosejendo, apresentar
nova proposta de preço inferior àquela clâssiÍicada com o menor preço
ou lanca, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encsnamsnto
dos lances, sob pena de preclusão' É de responsabllidade da licitante a
sua conexâo com o slstema eletrônico durantê o prazo acima referido
para o exercÍcio do direito sob comento' Apresentada a proposta nas
condições acima referidas, será analisada sua documentaÉo de
habilitâÉo;

b) Não sendo declaradâ vonc€dora a ME ou EPP, na forma da alÍn€a
anterlor, serão convocadas automaticamenle pelo slstema eletrônico as
remanascent€s qu€ poryentura se ênquadroÍn na hlpótsso do subitem
?.15.1, na ordem classlficatória, com vistas ao exercício do mesmo
direito;

c) No caso d€ equivalência dos valorgs apÍesentados por ME ou EPP que
sê encontÍêm no inlervalo estabelêcido. sârá reâlizado sorteio Eletrônico
entre as mesmas, pelo próprio sistema, deÍinindo ê convocândo
aulomaticamento a vsncêdora parâ, caso qusirâ, sncaminhar uma
melhor proposta.

7.24 Na hipótese da náo contrataçáo de Mlcro Empresa ou Empresa de Pêqueno Porte, o
objsto licitado será adludic€do Bm favor da propostâ origlnalment€ vonc€dora do
cgrtamo, após a negodaÉo do proço ofêÍtado para quê seja obtido prgço melhor.

7.25 Após o onc€ÍÍamento da 6tapa de lances, o Agsnte de Contrataçáo podêrá
Encâminhar, p€lo sistêma eletrônico, contÍaproposte dirêtamentê à licitante que
tsnha apr€sêntado o lence mais ventajoso, para que soja obtida m€lhor proposta,
observado o crilério de lulgamênto, náo sô admitindo nêgociar condições difgrentos
daquêlas previstas nEste Edital;

Avenidâ BBsil, 723, Jàrdim América, Sente Mâí€ da vitóÍia - B8hia, cEP. 47.64GOOO
www.a6ntamarlãdavltorla,ba,gov,br
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valoros ou de p€rcêntuais 6ntrê os lancôs, quê incidirá tento em relaÉo aos lancea
intormediários quanto êm r€lação ao lanc€ que cobrir e melhor oforta,

7,í2 Não s€rão acêitos dois ou mais lancâs iguais, prevalêcendo aquele qua for rec6bido e
registrado primeiro.

7.'13 Durante a ías6 de lanc€s, o Agent€ d€ Contratagão poderá €xclulr, justiÍicâdamento,
lance cujo valor seja manifestamentê lnexequível.

7.í4 O intervalo mínimo dE diÍsr€nça de valoÍes êntrs os lanc€s, que incidirá tanto 6m relaçâo
aos lances inlêrmêdiários quanto em rêlação à proposta que cobrir a m6lhor oÍertâ, sêrá
de R$ 'l0O,O0 (cem r€ais).

7.í5 Será edotado, para o envio de lanc€s na concorrência eletrônic€, o seguinte modo de
dlsputa: ABERTO E FECHADO, nos termos do Art. 5ô da Lei Federal no 14.'133121-

7.'lô No modo dê dlsputa ab€rto, a 6tapa de €nvio de lancos na sassão públlc€ durará 1S
(quinze) minutos e, após o decurso d€ste tsmpo, a rgcepção de lances sBrá
automaticâmente encêrrade.

7.17 Encêrrado o prazo de qu6 trata o subitem ant6rior, o sist€ma abrirá a oportunidadê para
que o autor da ofêrtâ dô valor meis baixo o os autores daa ofôrtas com velor€s atá 5
(clnco) por cento superiores àqu€la possam of€rtar um lanco final e fechado em atá cinco
minuüos, que sorá sigiloso atá o êncôrramento deste prazo,

7.í8 Enc€rrados os prazos estabelecldos anterlormente, o sistema ordenará os lances em
ordom crôscente de vantajosidade.

7.'19 Na hlpólese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contrataçáo no
dôcorÍBr da etapa de onvio dê lancês da sessão públlcs e pornanocer acessível aos
licítantes, os lances continuaráo sendo recebidos, sem prBjulzo dos atos reallzados.

7.20 Quando a desconexão do sistema el€trônico para o Agonto de ContrataÉo porsistir por
t€mpo superior a dEz minutos, a sossão públicá s6rá suapensâ 6 rôiniciada somente
dscorridas ünle 6 quatro horas após a comunlcagão do Íato aos paÍticipantes, no sÍlio
elatrônlco uülizado para divulgação.

7.2í Na hipótese de a proposta vencêdora não sor aceltável ou o llcltante náo atender às
exigâncias para habilitaÉo, o Agente de ConúataÉo 6xaminará a proposta
subsequente ô assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo, até a âpuraÉo de
uma proposta que atenda plenamenle aos raquisitos desto Edital. Após reallzadâs as
análises prsscritas nos subitens anteriores, o Agenle de Contratação realizará a
declaraçáo do venc€dor respectivo via aistema.

7 -22 Havendo ompate entre duas ou mais propostas, o desempate Íar-se.á, s6m prejuÍzo ao
disposto no Art. 44 da Loi Complemantar n.o 12312006, atravós dos segutntes critérios:

.

Disputa final, sm que os Licitantes êmpatados poderão aprEsontar nova proposta
sm ato contÍnuo à classificação;
AvaliaÉo do desompenho contratuel prévio dos Licitantes, para a qual daveráo
preferencialmonte ser utilizados registros cadastrais para efeito dê atesto dê
cumprlmênto de obrigações;
desonvolvimênto pelo llcitante de ações de equidadB 6ntre homens e mulh€res no
ambisnto de trabalho, conforme regulsmonto;
dêsênvolvimonto pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos d€ controle.

Avenlda Brasil, 723, Jardim Árnéricâ. Senta Merie dâ Vitórlâ - Bahia, CEP. Zí7.64GOO0.
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6.8 Sêrão desclassificadas as propostas que não etgnd6rem aa êxigências do pÍesentê
êditâl e 6sus anoxog, que forôm omissâs ou apr6s€ntârem irregularidadas
insânávsls.
O menor preço proposto sêÉ de exclusiva responsabilidade do Llcitante, não lhe
assistindo o direito ds pleitear qualquer aheração do mesmo, sob a alegação
de erÍo, omissão ou qualquer ouúo prêlexto.
A omissão dê qualquer dêspssa necêssária ao perfeito cumprimênto do objêto
dêst6 ceíâme sorá interprêtada como não eÍstonte ou já incluída no prêço, não
podendo o Licitante plêitear acréscimo após a ab6rturada sessão pública.
A pÍopostâ da licitante dêverá conaiderar a tÍibuteÉo que efetivâmente incidirá
durente a execuçáo do contrato.
Qualquer elemonto que possa ldentificer o Llcitante lmportará na dêsclassificaÉo
da proposta, sem preluÍzo das sangões prevlstas neste Edital.
As propostas e sventuais anexos Íicarão disponÍvels no sistema eletónlco.
Devêrá o contratant€ rigoroaamgnto cumprir o dsscrito no itêm 1O do projsto básico
(Anexo l) dêste ôdital.

6.9

6.í0

7 DA ABERÍURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTÂS E FORMULAçÃO DE
LANCES

7.'l A paí1iÍ do horário pr€visto no quadro resumo, o Agênte de ConÚataÉo Íoaliz.4á a
aberturs € posterior julgamento das proposlas preliminares apressntadas pslos licitantes
intsrsssados.

7.2 O Agonte de ContrataÉo da Comissáo de ContratâÉo verificârá as propostas
apresêntadaa € dssclassificârá aquelaa que não estejam em conformidado com os
rêquisitos estabelecidos no edital.

7.3 O Agente de ContrataÉo faÉ e desclassificação das Propostas, antes do inÍcio da fas€
competitiva, apresentadas em valoÍ superior ao preço refsrenclal.

7.4 O sistema ordsnará automaticaínentE as pÍopostas classiÍicâdâs pelo Agente dE
ContÍataçáo, ssgundo a ordem do classificação provisória.

7.5 Somente as propostás classiÍicadas participarão da stapa dê snvio de lanc€s.
7.6 Assim como es propostas de preços, os lences serão ofeltados pelo MENOR VALOR

GLOBAL
7 -7 Abed.a a otapa comp€ütiva, aa Llcltantes classifi@das poderão encáminhar lances

públicos, suc€sslvos e com honor prego, exclusivam€nte por meio do slstema
eletÍônlco, sendo lmedlatamente inÍormados do horário I percentual consignado no
registro d6 cada lance.

7.8 Ourant€ o transcurso da sêssão, as Licitantss terão informeÉos. êm tempo rsal, do valor
de mênor prEÇo r€gistrado, mantondo-se em sigilo a identificaçáo do of6Ítante.

7.9 Não poderá haver dêsistência dos lances oÍeÍtados após a abertura da sessáo, sujeitando-
se a Llcilante deslstente às sanÉes prevlstas neste Edital.

7.í O O licitante será imediatamente lnformado do recebimento do lance e do valor conslgnado
no registro,

7,11 O licitants somonte podEÉ oferocar velor infêÍior âo último lancs por €lE ofortado e
rggistrado pelo alstema, obs6rvado, quando houver, o intervalo mÍnimo de dlfêronç€ de

6.'11

6.12

6.í3
6.14

Avenida Brssil, 723, Jardim Amórics, Ssntâ Marla da Vltóriâ - Bâhie, CEP. 47.640-000
ws/w.s6ntemarlâdavltoala,ba.gov,bÍ

htlp://pmsantamariadavitoíiaba.imprensaoíicial oÍg/
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5.6 O credonciamônto do fomecodor e de sBu representante l6gal junto ao sistoma
elêtrônico implica a responsebilidad€ legal p€los atoa praticados ô a prôsunçáo dê
câpacldâde técnica para realizaÉo das transâções ínersntes ao pregão eletrônlco;

5.7 Qualquor dúvida em relaÉo ao a@sso no slstema operaclonal podeÉ ser esclareclda
através de uma empresa associada ou pelos telêÍones: Curlllba-PR (41) 3097.4600
ou através de Boba do Licltagóês e Loilõls, pslo site; https://bllcompra8.com/.

6 DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA

6,í A participação no c€rtame EletÍônico ocorrêrá mediente utilizâçáo da chav6 d6
idÊntificaÉo s dê senha privativa do Licitenta e subs6quont6 oncaminham€nto da
PROPOSTA, no valor total do itêm/grupo ou peÍcêntual dem6nor praço.

6.2 Após a divulgaÉo do êdital, os Licitántês deveÍão encaminhar PROPOSTA inicial com
o valor na Moeda Real ou MENOR PREÇO, até a dâta e hora marcâdas para a
eberlura da sessão, exclusivamento por melo do sistema €letónlco da Bol3a dB
LlcitaçÕe3 e Leilóê3 do Bra3il Ltde !4!AüêLgÍg&t - quândo, então, encerrar-seá,
automalicamente, a Íase de rec€bimonto d6 propostas.

6.3 A llcltants sê rosponsabilizará por todes as transações que Ío[om efetuadas 6m seu
nome no sistama gletrônlco, assumindo como Ílrmes e verdadeiras suas propostas,
assim como os lanc€s inseridos durant€ a sossãopública.

6.4 lncumbirá, à licitante, acompanhar as op€rações no sistema olotrônico durante a sessão
públicá da concorrência olôtrônica, Íicando responsável p€lo ônus dscoÍÍente da porda
dô nêgócios dianle da inobservância de qualquer monsegem €mitida pelo sistêma ou
dô sua desconexão.

6,5 Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamenlê:

s) Proço unltárlo de cada ltem, obiato liclt do, de acordo com os pr€ços
praticâdos no morcado, conforme êstâbelec€ o art. í 2, inciso ll, da L€i Federal no
Á.133n1 em moeda @rrEnle naclonal, 6m algarismo com no máximo duas c€sas
docimais;

b) Marca e êspeclílcagõos detalhadas dos objetos oferlâdos, no que couber.
c) lnclusão de todas as despesas que influem nos cuslos, tais como: transporle,

aeguro e frete, tributos (lmpostos, taxas, emolumentos, contrlbuiçõês fiscals e
paraÍscals), obrigaÉss soclais, trabalhlslas, encârgos com6rciais ou dequalquer
natureza e todos os ônus diretos e indiretos:

d) Prazo ds validado da proposta de, no mÍnimo. 60 (sessenta) dias, a @ntaÍ da data
de sessão d€sta concorrância €l€trônica;

6.6

6.7

Poderáo ser admltidos pelo Agenta de ConlrataÉo erÍos de natureza fomal, desde
que náo compÍometam o interesse públlco e da Adminlstraçáo.
A aprssentaÉo da proposta implicará pl€na acaitaÉo, por parte do proponento das
condiçõês estabelecidas nests Edital e s6us anexos, implicando na plena aceitaÉo
destas pelo proponent€.

Avenide B.àail, 723, Jardim AméÍice, Sentá Meíâ d6 Vitó.ta - B€hia, CEP. /|7.64(>000.
w\Mrr.5ánlarmarlâdEvltorla.be-gov.br

http://pmsentamariedavitoíiaba.impÍonsaoÍicial.org/
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5

4-7 A participaÉo ne prEsêntâ licitâÉo implica a acêitaÉo plenâ ê irrêvogável de todos
os termos, cláuaulaa e condiçõês constantes deôts Edital e d6 sêus Ansxos, bem
como a obsgrvância dos precêltos legals e regulamentar€s sm
vigor s a responsabllidad€ pela fldelidade e legitimldadê das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo.

4.A O licitante deverá promover a sue inscriçáo e credsnciamento para paÍtlcipar da
licltaçáo diretamente ou at'avés de empresas assocladas à Bolsa de LicitaÉes e
Lellões do Brasll Ltda por 6lê lndicada, até o hoÉrio flxado no 6dital para inscrição s
cadastramento, que poderá sêr felto através do telefone (41) 30974600 ou através
do slte www.bll.org.br no llnk CADASTRAITENTO'

4.g Os licitantes deverão Íesponsabilizer's€ formalment€ pslas transaÉss €fetuadas Bm

seu nome, assumindo como flÍmes s verdadeiras suas proPostas € lanc€s' inclusive
os etos praticados dirolamsntê ou por sou ropÍêsentantê, não cab€ndo ao provôdor
do sistEma ou ao Município ds Santa Maria da Vitória-BA a rêsponsabilidade por
gventuaia danos dscorrentes de uso indevido da sonha, alnda qus por t€rcêiros;

4.íO O custo de operâcionalizaÉo ê uao do sistsma, Ílcerá a cargo do licitante venc€dor
do certâme, que pagará a BLL conformê o Anexo lV do R€gulamento Operacional da
Bolsa d€ Licitaçoeã ê Loilões, quê pode 6êr vêriÍicado nosito www.bll.org.br link
OOCUMENTOS, a título de taxe pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação,

4.1'l O Licitante arcará lntegralmente com todos os custos de prêparação e apresentação
de sua proposta de preços, independente do resultado do pÍocedimento licitatório'

CREDENCIAiTENTOS NO APLICATM LICITAçÓES

5.í As pêssoaa jurÍdicas ou Íirmas indiüduais intergssadas dêverão nomsar operador
devidamenle crodenciado em qualquêr emprêsa associada à Bolsa ds LicitaÉ€s a
Lellões, atrlbuindo poderss para formular lanc€s de preçose praticar todos os dsmais
atos e oporaçõEs no site: IIBE!UO!!e@Ía§4E/.

5.2 A participaÉo do licltante nesta ConcoEência Eletrônlcâ se dará por meio de
paÍticiração direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitagóes
e Leilões, â qual devêrá maniÍBstár, por melo de aeu operador deslgnado, em campo
próprio do sistema, Pleno co^hecimento, aceiteÉo e at€ndimento às êxigências do
habilitaçâo prevlstas no EditÁl;

5.3 O acesso do operador ao c€rtame, para êfeito de encaminhamento da documentaÉo
de habilitaçâo, proposta de Preços e lancês au@sslvos de pregos' om nom€ do
licltantg, somente se dará mediant6 prévia definlção dE s€nha privativa;

5.4 A chavs dê identificação e a s€nha dos oporadorês pod€rão ser utilizadas €m qualquer
licitação eletrônica, sâlvo quando cancgladas por solicitaÉo do cr6denciado ou por
iniciativa da Bolsa d€ LicitaÉes e Leilõ€s do Brâsil -BLL;

5.5 É ds êxclusive rasponsâbilidado do usuário o sigilo da senha, b6m como ssu uso em
qualquer transação efetuada dlretâmsnte ou por seu represêntantê, náo cabendo a
gLL - Bolsa de Llcitaçõês e Lollôes do Brasll a responsabllidade por eventuais danos
decorrentes d€ uso indevido da senha, ainda que poÍ terc€iros;

Avenidâ Brssil, 723. JeÍdim AméÍice, Ssnta Msda d. Vilódâ - Bshl6, CEP. 47.64G0oO
wu/w.sentamârladavltorlá.ba.gov,br

http ://pmsantamariadavitoÍiaba.imprenseof icial.org/
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h)

D

D

Vitória-BA, com quêm, por meio da p6ssoa do seu reprêsentante legal,
aorão mantidos todos os ontêndimôntos relativos à licitação € ao contrato,
dovendo atondor as condlções dê lidsrança fixadas no edltal;
DesignaÉo do reprêsentante legal do consórcio:
Compromisso das consorciadas do que não teráo a sua constltuição ou
composição alteradas ou modlflcâdas, sem a prévia e expressa anuêncla
do Município de MunicÍpio de Santa Maria da Mtória-BA, até o
cumprlmento do objeto da licitação, medianto t6rmo d6 recebimento,
observado o prazo de dursÉo do consórcio, deflnido na alÍnea "c', supre;
Compromisso exprêsso das consorciadas dê quê apresentarão, antos da
assinature do €v€ntual termo do contrato dêêorÍ€nte da licitaÉo, o
lnstrumento de constituiÉo do consórcio, arquivado no r€gistro do
comárdo locâlde sua sod6 ou o registro no cârtório d6 TÍtulos €
Oocumentos, conforme a natureze das pessoas consorciadas;
Que cada consorciado epresente a documentaÉo relacionada item 6.2 -
DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÂO deste edltat, e suas subdivisões,
admjtlndo-se, pâra eÍeito de qualiÍicação técnica, o somatório dos
quantltativos de cada consorclado;

4.2.4 A omprEsa consorciada náo podêrá participaÍ da mesma licitaÉo isoledamente
ou em outra ÍormaÉo de consórclo;

4.2,5 No caso dê consórclo entre empresas braslleiras e ostrangelras, a llderançá
caberá obrigatoriaments à empresa brasilelra, respeltade a alÍnea f, supra,

.1.3 Não podôrão pârticlpar dirêt! ou Indlretâmentc dêrta llcitâçáo, os inteltiaados que
ao ênquâdrarem êm umâ ou mal3 daÊ ailuaçõ€3 a aoguir:

4.3.1 Que não alendam às condiçõ€s deste Edltal e seus anexos
4.3.2 Estrangeiros que não tenham representaçâo legal no Brasil com poderes

exprsasos para recober citaç5o e responder admlnistrativa ou judiclalmente;
4.3.3 Quo ss €nquadrem nas vôdaÉes previstas no arligo í4 de L€i no

14.13312021:
4,3.4 Que estejam sob falência, @ncurso d6 credores, concordata ou insolvêncja,

em processo dê dissoluÉo ou liquldação;

4.4

4.5

Proibidos de participar de licitaçóes 6 celebrar contrâtos administrativos, na forma da
legislaÉo vigente;
Nos termos do art.7'do Dêcreto n'7.203, de 20í0, é vedada, ainda, a utiltzação, na
execuÉo dos sorviços contratados, de empregado de fufura Contratada que seja
famlliar de agente público ocupante de cargo om comlssão ou funÇão de conÍiança
neste órgão contratante.
É proiblda a partlcipação de emprosâ que já est€ia contratada para s6Mços de
ssslstôncia a fisc€lizaÉo o gerenciamento da obras do Municíplo, se o objeto da
presente licitaçáo estlver entre os contratos a serêm Íiscalizados ou gerenclados.

4.6

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OA VITÓRIA
cNPJ. I3.912.50€i/000 t -I I
ADMTNTSTRAÇÃO 2021-2024

Avcnida Brâ6i1, 723, Jaralm lmgrica. Santa Ueriâ da Vitória - Bâhia, CEP. 47.64GOOO,
www-aantamárládâvllorla.ba.gov.br

http://pmsantamaÍiadavitoíiaba.imprensaoficial.org/
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2.6 Se das mnsultâs ou impugnações rêsultar a necessldedê de modificâr o odital,
a alteraÉo será divulgada pela mesma forma êm que se deu o texto orlglnal do
instrumento convocatóÍio.

2.7 Ém c;aso ds divêrgância €xistsntê entÍe o dstâlham€nto dos dsscritivos dos itens
rêglstrados na páginaeletrÔnica da Bolsa de LlcitaÉ€s e Leilóea do Brasil Ltda
wiw.bll.oro.br E ás especificaçôes constantes no PRoJETO BÁSlco, PARA
EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevaloceÍão
às últimas.

3 REFERÊNCIAS DE TEMPO

3.'l Todas as r€ferênclas de tempo no Edital, no Avlso e duranto a S€ssáo Públlca observarão
obrigatoriamentê o horáÍio dê Brasílla - DF e, dessa forma, s€râo registradas no
sistêma elêtrônico e na docum€ntação rslativa ao cêítame.

coNOlçÔEs PAlllA PAltTlclPAçÃO

4.í Poderá paÍticipar dêsta licitaçéo qualquer possoa lurÍdlca legalmente estabsl€cida no
País, que atênda às €íggncias destE Edital e seus Anoxos, qug €steja devidemsnte
credenciada, munida d€ chav€ de idântiÍicaÉo ê de senha, cuio objato social ssja
êompatÍvel com o obloto do c€íamê e qug satisfaçêm âs condições dêste Edilal.

4.2 Consórcio: será permitida a participaÉo de consórcio.

4.2.'l A emprssa líd€r devErá sor nacional e de maior participaÉo no Consórcio. No
câso de particlpaÉes iguais, a lÍder dBverá sêr a consorclada de maior Capital
Social.

4.2.2 A constituição do ConsóÍclo seÉ feitâ observando-se as seguintes normas:
4.2.3 ComprovaÇão do compromisso, público ou particular, de constituição do

Consórcio, subscÍito pelos consorciados, inclulndo 03 segulntes itens:

e) DesignaÉo do Consórcio e sua composiÉo:
b) Finalldadê do Consórcio:
c) Prazo de duração do Consórdo, quo devs coincidir, no mÍnimo, com o

prazo conlratual, acrescido de 03 (@s) m€sss, bem como o endereço do
Consórcio a o foro compelonte para dirimir eventuais demandas 6ntre as
partes;

d) Definição das obrigaçõês e rgsponsabilidadss d€ cada consorciada e das
prestaçõ€s EspecÍÍicas (participaÉo €m porcgntual do valor total), 9m
rêlação ao objêto da licitaçâo;

â) Compromisso êxpresso de quê câda consorciado rEspond€Íá por todos
os atos do consórclo, sendo obrigâtórla a aasinatura do contrato com o
Munlclpio de Santa Maria da Vitórla-BA por todos os consorclados;

o lndicaqào da emprEsa lÍdsr, resPonsável pelo consórcio, que será sua
única rêpresentante perante o MunicÍpio ds MunlcÍpio de Santa Maria da

Av€nida Brssil. 723*rsrdlm AhéÍica, Santa Merle ds VitóÍiâ - Bâhlâ, CEP. 47.640-000
w*y,,3entameaiâdávl!o.l6,ba.gov.bÍ

http://pmsanlamaÍiadavitorieba. imprensâoÍiciel.org/

:,:,i ii_ iti r jr:..r itLr. ar! !.u,,:

Processo: 23939e24 -  D
oc. 1999 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/10/2024 21:40:30

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9ec9747b-fe11-4f70-bb9a-b46f0a6af320



Sexta-leira
l4 de junho de 2024
Ano IV . Edição N 2690

-18-

Pre,ê IuÍa l,,tunicipâlde Sanra [laía da V rôía BA

Diário Oficial drr
EXECUTIVO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ, 13.912.506i/000í-19
ÂDMrNtsTRÂÇÃo 2o21-2024

Rt 500.000,00 (qulnhêntos mll rêal!) ! serBm çuatcado. pel! CONCEDENTE
Rt 342.729,53 (tÍ.tentot e quaront. e dol! mll,3etcconto. e vlnte c novo r.al! o
clnqucnta . tÉ! centavor) ! !.aam custoados, a tÍtulo de contraparüd., polo
CONVENENTE

2 FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS

2.í Os pedidos de esclarecimentos reíerentes a este processo licitatório deveráo ser
anviados ató 03 (6a) dlas útels antos da data da abertura do ceÉame, conforma
disposição elencâda no art. 1ê4 da Lel n" 14.13312021, por meio eletrônico, viâ
intemet, ender€çados ao e-mail: col@santamariadaütoria.ba,oov.br ou
protocolizadas €m dias úteis, das 13h0O às 18h00

2. 1 .1 As inÍormaçôss administrativâa r€lativas a este Edital poderão s€r obtidas.junto
ao Sêtor d6 LicitaÉes pelo e-mail: col(OsantamariadavitoÍia.ba.oov,bÍ.

2. 1 ,2 As questõoa est tamento técnicas referBntes ao objeto licÍtado s6rão prestadaa
pela Secretarla de AdministraÉo do MunlcÍpio de Santa Maria da Vitória-BA.

2.2 Nos termos do Art. no arl 164 dâ Lei no 14.13312021, qualquer pessoa é parte logítima
para impugnar êdital dE licitação por irrogularidade na aplicação d€sta Lei, dêvendo
protocolar o pedido atá 3 (três) dias út€is anlas da data d€ abêrtura do certame.

2.2.1 As impugnagõês ao Edital dgverão sêr dirigidas ao A9Ent6 de ContrataÉo, por
meio olotronlco, via intem€t, endereçádos ao e-mall:
coltZDsantamaria vitoria.ba.qov.br ou protocolizadas em dias úteis, das
í3h00 às'l8h0O, na cidadê Santa MaÍia da Vitória-BA.

2.2.2 A iÍnpugnaeÃo d€voÉ, obrigatoriamênte, estar acompanhada de CPF ou RG, om
so tratando do possoa física, ê de CNPJ, em sê tratando de pessoa juridica (por
documento original ou cópia aulenticada), bem como do respectivo ato
conslltutivo eprocuraÉo, na hipót€se de procuEdoÍ, qu6 comprove que o
signaÉrio, €fetivamentô, reprês€nta o possui poderes de r€prosontâÉo dâ
impugnanto.

2.2.3 Não s6rão conhocidas aa impugnaÉos e os recursos apresentados Íora do prazo
legal e/ou subscritos por repres€ntantê não habilltado legalmênte ou não
ldentiflcado no processo para responder pelo proponente.

2.3 Cabsé eo Agento de ContrataÉo, auxiliado pelos rôsponsáv€is Íequisitant€s p€la
BlaboraÉo dosto Edital e saus an€xos, decidir sobre a impugnação no prazo de atá
2 (dois) dias útêis contados da data dô Í6cobimEnto da impugnação.

2.4 Acolhida a impugnação, será definide e publicada nova data para a rôalizaÉo do
certame,

2.5 As lmpugnaçÕes e pedidos de esclareclmentos não suspendem os prazos prevlstos no
cedame,

2.5.1 A conc€ssáo dô €feito suspensivo à impugneÉo á modida ôxcopcional E
devêrá s€r motivada pelo pr€goeiro, nos autos do procêsso d€ licitação.

Avônidâ Brâ6i1. 723, Jardim Amórica. Ssntâ Msris da Vitóriâ - Báhis, CEp. 47.64G0O0
\r1^,w.sántemáÍtadevttoía.ba.gov.br

http://pmsantamaÍiadavitoÍiaba.impíensaoÍicial.oÍg/
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Diário Oficial do
EXECUTIVO

Ê

ESTAOO DÂ BAHIA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
cNPJ. 13.9í2.50doür1-19
ADMINISTRAÇÃO 2021 -2024

í. DtsPostçÕESPRELIMINARES

í.'l A ConcorÍêncla, na forma Eletóníca será realizado em sessáo públlca, por melo da
INfiERNET, mediante condições de segurança - criptografla e autenticagão - em
todâs as suas fases atrevés do Slltoma do ConcorÍÔnclr, na Forma Elêtrônlca
(llcltações) da golsa de Llcltações e LeilÕss do Brasil Ltda. M,Dl!,aELDt, @níorme
convênlo ds cooperação técnlca c€lebrado êntre a Prefeitura Municipal de SantE
Maria da Vltória-BA e a Bolsa de Llcttâções e Lellôes do Brasil - BLL.

1.2 Os trabalhos seráo conduzidos por servidor denominado Agênte de Contratação,
mediant€ a lnserção € monltoramgnto d€ dados gêrados ou transferidos parâ o
aplicâtivo 'LicttaÉ€s' conatante da página eletónica da Bolse de Licitaçóês ê

LeilÕes do Brasil Ltda. U^í.EIL@.DI.
í.3 lntegram o edital, del€ fazendo parte como se tanscritos em seu corpo, os seguintes

anexos, quê ospeciÍicem o serviço

I. PRo,EToAROUMEÍôNICO.O1;
II. PROJETOAROUITEÍÔNICO.O2:
III. PRoJEToAROUITEÍôNICO.O3;

PROJÉTO ARQUÍIETÔNICO.04:
PRoJETo ARQUITETôNIcO.05;
PRoJETo aRourrÉTôNrco.06;
ESTRUTURAL AANHEIRO 1-4:
ESTRUTUFIAL BANHEIRo 2-a:
ESÍRUTURAL BANHEIRO 3.íi
ESTRUTURAL BANHEIRO 4.4i
PER-FUN-FUN{O'I*ol I -1 Mdd
ESTR. OUIOSQUE BAR 1-4 -Modêl
ESÍR. QUIOSQUE BAR 2{ -Modêl
ESTR OUIOSOUE BAR 3-,i -t.lodêl
ESTR- OUIOSOUE BAR ,l-,1 -Modêl
PROJETO HIOROSSANITARIO 1-2
PROJETO IIIDROSSANITARIO 2.2
PLANIA DE LOCALIZÁÇÃO' SITUAÇÃC LOCAÇÁO
ELET.O1I XX. ELET.o2

LEVANÍAMENTO TOPOGRAFICO PRAÇA NOVA ESPERÉNÇA.rrbdol
MOOELO DE PROPOSTA COMERCLAT
MINUTA DE CONTRATO
oEcLARAÇÂo coNJUNTA
oECLá.RAÇÃO MICRO EMPRE§qJEMPRES^ PEQUENO PORTE,/MEI

tx.
x
xl.
xI.
x l.

xv
xtx

xxt.
xx .

xx t.

''t .1

1.5

O intelro teor deslê ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disPosiÉo
dos interessados no Ellg www.santamarladavltoda.ba.qoY.br.
O valor máximo que o MunicÍplo d€ Santa Maria da Vltórla-BA s€ propóe a pagar
pela êxecução da totalldade dos seMços, objeto d€sta ConcorÍência Pública pelo
período dB 365 (trezentos e s€ssenta e clnco dlas) dlas, períaz o importe de Rl
642.729,53 (oltocentor . quarenlâ e dolr mll, 3€tecento. e Ylnte nove reala e
cinquantâ ê três contavos);

Ayenidâ Bresil,723, JardiÍi ArYlárlcâ. Sant Maíá dâ vlÚrl.- Behia. CEP. 47.64GoOo
wu/w.s6ntámarladavltorl6.ba.gov.br

http://pmsantamaÍiadavitoÍiaba.imprensaof icial,org/

i.,:. ('t-:'. l-: i.l rl.r:: ar--f:i.'i.:l;-

Processo: 23939e24 -  D
oc. 1999 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/10/2024 21:40:30

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9ec9747b-fe11-4f70-bb9a-b46f0a6af320



Sexta-feira
l4 de junho de 2021
A o IV . EdiçAo N" 2690

-16.
Preiê,túÍa Uúircrpaldê Sanla Mara dâ V lóía BÂ

Diário Oficial do
EXECUTIVO

EDTTAL (CONCORRÊNC|A ELETBONICA Nr Oq3/m24)

Ê'

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA V|TÓRIA
cNPJ. í3.912.50d0001-19
ADMTNTSTR.AçÃo 2o21-2024

AvenidE Bresil, 723, Jadim Amád ca, santa Mâria da viróÍis - Bahia. cEP. 47.64(}000
www.santEmádadavltorla.ba.gov.br

EDITAL DE LICITACÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nô OO3 .2024

PROCESSO LtCtTATÓRtO N" O52 - 2024

o iruNlcíPlo DE SANTA MARIA DA VITóR|À BAH|A, pessoa jurÍdicá d€ dirêito púbtico
intorno, lnscrito no CNPJ.: no í 3.912.506/0O0í -19,: noste ato ropresentado pelo PreÍeito
Municipal, ANTôN|O ELSON ARQUES OA SILVA, comunicam aos interêssâdos qu€
realizarão licitaÉo, na modalidâde de coNcoRRÊNclA PÚBLlcA, na Íorma ELETRÔNlcA
do üpo MENOR PREçO GLOBAL, rendo por fln.ltdâd. r CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECI,ALIZADA PARA CONSTRUçÃO DE PRAçA PÚBLICA NO BAIRRO NOVA
ESPERANç,T SEDE DO i'IUNICIPIO DE SANTA T'ARIA DA UTóRIA - BÀ CONFORME
coNvÊNró No o17no24 - coNDER, CO,{D|çôES, QUANTTOADES E EX|GÊNC|AS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUi|EMTO EDITÁL|CO E SEUS ANE(Os, Cê âcordo com
o que sê ênconlra dcÍlnido na'.rpeclttcagão ê candlç6€s estab€l€qida8 nêiltêEditâl a sous
anexos, cuja direÉg e Julgam€nto BôÉo roalizâdoa por 9eM-dor denomlnado Agente de
Contrataçáo, nomóado. p6la docreto n.o 5.611t2O21 d. OC d. liáelro de 2O21, em
conÍormidade com.o disposto na Lei Fedeíal no,14.í33, dê 01 de AbÍil de 202'1, altêraÉes
posteriores, O.c]?io Munlclpal n: 92lgm2?.do 01 mlrço dc.2023 e demals legislaçõeg
pertinentes.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÂS: í.UO6/,!4 àr O9:OOh
ABERTURA E JULGAMENTO DÁ,s'PROPOSTAS: .O1lO7l2O21 às O9:OO hs
tNlcto DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREços: o1to7t2o21'à. ía:oo hs
REFERÊNCIA DE TEMPO: horáÍlo d..BrarÍ[e (DF].
LOCAL: PoÉal: Bol3a d. Llclt çõe! d9.Frarll - BLLU ÂAltElt gIg.EI

VALOR TOTAL ESTTMAOO DA GONiEâiAçÁO:^R'. úi729,53 (otrocênto3 ê quarenrâ ê
dols mil, Betocsntor ê vlnt novc reali àêÍTe úãiíta c tr6i ccntrvos)

TIPO: MENOR PREçO GLOBâL -i'OOO DE DTSPUT&- ABERTO / FECHADO OBJETO:
CONTRATAçÀO DE EMPRESA EAPECIALIZADA. PA.IA CONSTRUçÃO DE PRÂçA
PUBLICA NO BÀRRO NOVA ESPERÂNçÀ SEDE DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARTA DA VtTÓRtA- BA CONFORME CONVÊNIO No O17t2O21- CONDER, CONDTÇôES.
OUANTIDADES E EXIGÊNCAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO ED|TÁLICO E
sEus aNExos.

http://pmsantamariadaviloÍiaba.impíensaoÍicial.oÍg/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
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